
A CONTROVÉRSIA , QUE CORRE
entre o Eminentifsimo,e Rcvercndilsimo

Cardial Pereyta, Bifpo do Algarve , c os

Reverendos Padres Bernardos da Congre-

gação dc Alcobaça ,
fobre pevtendcretn

confeílar as Religiozas fuas Súbditas do

Convento dc Ta vira ,
Cidade da mcfma

Diecezi, fem approvaçaodo dito Emincn-

tifsimo Ordinário, lho prohibiò efte fazendo-os notificar para

queafsim onaó fizeíTem fem preceder a dittafua approvaçao,

e aggravando o Procurador Gerai da ditta Ordem da tal notifi -

caçaó para o juizo da Coroa com o pretexto, c titulo dc violen-:

cia notoria
,
que fc fazia à fua Religião no referido mandato,

naô teve provimento no ditto juizo, c embargando o Acordao

o Doutor Procurador delle, felhe rcccbcraó , e foraó julgados

por provados os ditos embargos pelo Acordao feguinte.
^

Acordao cm Relaçaó,&c. que recebem, cjulgaopor

provados os embargos do Procurador do Coroa para

cffciro de revogarem o Acordao embargado , e refor-

mando o dito Acordao : Viftos os autos ,
c petição de

recurfc, que do Eminentifsimo Cardeal Pereyra Bifpo

do Algarve interpôs o Procurador Geral da Congre-s

gâÇaódc S. Bernardo, a quem afsifte o diro Procurador

da Coroa. Moftra-fe,queachandofc a ditta Congre-

gação em poífe immemorial à vifta, e face dos Rever

rendos Ordinários deílcsReynos dc que os ConfcíTo-

*es deputados pelo Capitulo Geral, ou Doutor Abba-

clc Geral da ditta Congregação para os Moileiros c

Religiozas da fua obediência lhe adminiftrem o a-

cramento da Penitencia por fuas patentes ,
iem as a

prezentarcm,nem haverem approvaçao, e obediência

dos Reverendos Ordinários, o Eminentiísimo Cardial

Obifpo do Algarve ordenara ao Padre Fr. Joao da

Gloria, Confeífor deputado pelo íeu Prelado , e Geral

da ditta Congregação para o Mofteyro das Religiozas

de N. Senhora da Piedade dc Tavira ,
que faó da obe-

A diencia



dienciada mefma Congregação, aomo ccnftíEmíe,

fcmlhe a prczcntar a patente, que tinha > e ter lua ap-

provaçaó cpm cotnminaç ó de Ceniuras, e mais pro-

cedimentos declarados na ditta pct)Ç ô j no que íazia

força, e violência à ditta lua Congrègaçco, por quanto

qualquer peííuidor devia fer conieivado. na fua poííe, e

delia nao podiorfer tirado, femfer por meyos ordiná-

rios convencido em feo competente juizo, e de outra'

forte íe lhe fazia força, e com maior reznó quando

qualquer Juiz procede de faÓbo,efem jurifdicçao , co-

roo no enzo prezente. Pois fendo o ditto Fr. Joao da

Gloria Regular, e por tal izentoda jurifdicçao do Emt-

nentifsimo Cardeal Bifpo da qnella Díscezi , e de

qualquer outro Reverendo Ordinário, e que a refpeito

da fua Congregação fe achava expreííamente declara-

do por Bulia Apoftolica, carecia o Eminenúfsirno Ga r-

dial Bifpo da jurifdicçao no prezente negocio , como

fe via das Bulias, rezoés, e Doutores
,
que na ditta pe-

tição largamente expendia, contra o que. naó podia

obílar o difpofto na Bulia Injcrutakih do Papa Grego-

rioXV na qual mandava ,
que os ConfeíTores dos

Mofteyros, ainda da obediência dos mefmos Regula-

res, naó confeífaffem fein ferem approvados pclos^ Re-

verendos Ordinários. Porquanto efta Bulia nao ti-

vera execução neftes Rcynos, e eftiyera feunpreaob-

fervaneiaem contrario, porque fora a ditta Bulia fuf-

penfa por outra qual. fora a Bulia : Jlits-Felicis
, do

Papa Urbano Vlll./Z qual naó fora só dçrigida para o

Reyno de Caftella,mas também para efte de Portu-

gal, e Algarves. Nem contra sft^ podia prevalecer,

nem fe achava eftàr a Bulia Superna do ;Papa Clemente

X. por fe naó achar por efta derpgad^exprcffamente

tiefta parte a outra. Nemdeoutta for^e fe pode en-

tender derogada, fendo havida por fuppliea , e graça

concedida a o Soberano.^ que a alca^n.çQUj e uao viieni

nas derogaçoés geraes as graças concedidas a os Princi-

•
pes, mas feieth, e fe reputarem epor excçptuadas: e

.afsimpor eftas,e.outras mais rezoés expendidas na dic-



ta petição, ficava compelindo o prezentesecurfo peía

notoria falta de juiifdicçaó com que procedia o Emi-
nentifsimo Cardial Biípo do Algarve. O que tudo

vido, e o mais dos autos-, e como ie tnoftra fer notorio

o defeito da juriídicçaó do. Eminentifsiovo Cardial

Biipo no cazo prezente pelas referidas rezòes , e obfer-

vancia contraria, e quazi pofle em que fe acha a Cón-
gregaçaô do Recurrente, e nella fer perturbada , im-
pedida, e vexada por eífe meyo, e pelo da Declaratoría

da Cetiiura promulgada contra o ditto Padre Fr. joao

da Gloria , ConfeíTor deputado pelo Geral da ditta

Congregação
, pelo que lhe compete oprezente re-

cu rio. Por tanto mandaó fepaíTe Carta aoEmínen-
tiísimo Cardial Bifpo, porque o ditto Senhor lhe roga,

e encomenda
,
quedizilfa defte procedimento , naó

perturbando, nem yexàndo a ditta Congregação por

eífe meyo , e modo com que fe hà, e lhes guarde feu

direito, como requer o Recurrente , e quando afsim

naó cumpra, o qucdclle fe naóefpera, mandaó às Jut
tiças Seculares, que neífa parte naó cumpraó fuas Sen-

tenças,tiiándadosjou Genfuras, nem evitem a o Re-
currente , nem lhe levem penas de Excomungado»
Lisboa Oriental i^.de Março de 1734.^ Doutor
Carvalho 7^ Cardeal. ~ Almeyda. m Abranches.

Doutor Pereyra. ZZ Fui prezente.
~ Rubricado Pro-

curador da Coroa.

E fendo paífadia primeira Carta Rogatoria na formado et

tillo ao ditto Eminentifsimo Bifpo, pós elle nella odefpacho

feguinte ibi:

O noflo Reverendo Doutor Vigário Geral, quc ref-

pondeo à petição do recurfo deífe Recurrente, o deve

fazer também agora a eíta Carta,pois pelo juramento,

que tomamos nas maós do Papa , de naó refponder-

mos em juizo algum fora do feu, como tem determi-

nado a Bulia de Eugênio que começa: ISfon medio-

cri, no §. 14* e a Bulia de Pdlilo que principia : Cum
Jiepius, no §• 4. ibi;



$
Câufdt bujuJmóJiper ms tantum termintntnr&c. fahi-

lentes omnibus^ó*fingulis^udiúbus&c. JNe in il/is ad

aliquem aSlum abfqueJpeciali refcripto mana noflraJigna-

to procedere y aat aliquid attentare audeant y yel pr<eju-

niemty irritam queque ,
<&r imane quid quid in contrariam

fieri contigerit .

Nos naó fica lugar fem prejuizo dc rrofTa confdcncia, e con-

traeçaó da culpa dc perjuro rcfponder ncfte, ou outroímiilhan-

te cazo, naó obftance fermos aqui contemplados como Bifpo,

e naá como Cardial, porque ainda nefta differença no Jo pro-

bibe a ditta Bulia de Taitlo IV, nas palavras do §. 1 3 . ibi:

ffee ratiorú confentaneum ejl > ut dignius trinas dignam

adfe trabaty Zr res apotentiori,& nobtliori denorminetur3

qnod in ipfis Cardinalibus , eVidenterferyattir ,
qui hch

certarum Ecelejtaram Epifcopifmt , nibil ominus eas non

Epifíopos,f>d Tnesbyteros Cardinalcs Sedes Slpof-

tolica appellaty&c. alioquin non afcendijjeJeâ dejcendijjey

non honorarty fed deshonorari Viderentur

,

Faro. em deMayodc 1734. ZZ J.
Cardeal Pereyra.

E com a ditta comiíTao ordenou a o ditto feo Vigário

Geral, que refpondeffc à Carta do referido juizo da Coroa^

com as rezoens feguintes.

\

SE-
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SENHOR
M comprimento da Cómiflaó do meu Emínen-

tifsimo Prelado
, fc meofferece dizer a V<Ma-

geftade com todo aquclle acatamento,que devo,

c fou obrigado, que a prezente Carta naó pode

ter fubfiftencia,ncm execução algua nos termos

prezentes; por quanto pertendendo o Rccutrentc fer confcrva-

do na pofle, em que diz efta, de confeflarcm os Regulares da

fua Ordem as Frcyrasdamefmado feo Convento dcTavira,so

por deputaçaó dos feos Geraes, fem depcndencia algua dos Or-

dinários defte Algarve; naósòhe falfa efta aíTerçaò > Como fe

moftrado funinlario junto ,e da atteftaçaó foL &£ol.

das Religiozas do mcfmo Convento, e da do Reveren-

do Frey Pedro de Mello, Provizor, que foy defte Bifpado > mas

porque ainda, que afsim naó fora , como efta pofle efta con-

demnada pela Sè Apoftolica , c julgada a propriedade a favor

dos Ordinários defte dito Reyno, e declarado por iníubfiftcn-

te,e de nenhum vigor no ptezente tempo o Decreto de Urba•

no VIJL paffado in individuo para os Dominios defta Coroa cm
i6.de Marco de \6z6. porque fc mandava fufpender a execu-

ção da Bulia lnfcnitabili dc Gregono XV* athè que a dita Sè

Apoftolica naó difpozeííe o contra rio, como tudo fc moftra

pelas Bulias, que novamente fe offerecem a foi. & foi.

claro fica, que reprovada a dita pofle , eo dito Decreto, c jul-

gada a propriedade do cazo de que fe trata, naó fica ja lugar para

le ventilar, nern difputar a matéria da pofle , & maxime fendo

efta julgada pelo oráculo da verdade, cem hua matéria racra-

mentcefpirítual, como hè a da validade, ou nullidade d c Sacra*

mentos, em que naó temos mais certa difeiplina para nos go*

vernarmos, que a defeizaó, e declaraçaó dos Papas , como infa-

lível regra da verdade Catholica cm fímilhantes particulares*

E comoefte Acordaósò fc funda para mandar confervar aò

Recurrente nefta fua chamada pofle, em que a Bulia Infcruta*

lili dc Gregorio X/T. naó tivera pra&ica ncfte Reyno, pela havei

- ‘ B fufpen*
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fufpenuido íiúai uecreto dc Urbano VJJL ca Superna dc Cie

-

mente X. naó revogava cxprdTamcntc o dito Decreto, o que

cia neccilario para íc julgar revogado, pov ícr alcançado à i n í
~

tancia, e patrocínio ctc hum Rey, cujas graças fe naó emendem

derogadas fern delias fe fazei exprcíla, c declarada menção,

como agora fe faz cita pela mefrna Sè Apoftolica , como leve

da Bulia junta foi. que começa : Bmanavit nuper. : fica

fem entidade, ou ícr algum o dito Àcordaó , ainda que o nao

podia ter, por fc intrometerem bs Juizes dclle a fazer interpe-

traçoés dc Bulias Apoffoíicas>c decedirem validade, ou niillidã-

cle delias, para o que faó/naósò incompetentes, mastotalrnen-

te incapazes, porem debaixo do protclto , e cajutclla deíia re-

flexão íc me'offcrççc dizer.

. .Que nem. ainda fcrviià de emolumento a o ditoRecurren*

te quando allegue', que a cal Bulia fora paliada fem fer ouvida a

fua Religião, pofque cflcrefugio, quando leja articulado, fc re-
,

bate por tíous infalíveis princípios, i
.
porque o Procurador da

Religião do ditõ Recurrente foy eirado; em Roma antes dc

pafíada a prezente Bulia, e fajr à luz o Decreto da Congregação

do Concilio, que cila confirma ,
como fe moftra da certidão

junta, foi. e fe mó quiz refponder , asi deve imputar a

culpa, e naó àtella judiciaria, i .
porque cila citaçsó era total-

mente ocioza, e defneceílaria? pois pela Bulia, que fe oftercce a

•foi. deite meímo Papa
,
que começa :${omanus Tontifex,

paífada per moiuni legis generahs, cm n. de l eVerejro de 173 z.\

( com aqual óftereço também outra do meímo Papa, que co-

meça pelas iderticas palavras, exarada: em 3 . das Kalcndas dc

Abril do dito anno, para' nic remir dokbeo, que o Doutor

Procurador da Coroa, e a Congregação do Recurrente me im*

puzeraó de que eu por particular -interefle do meu arrebatado

procedimento viciara eíla íegunda Bulia com o falfo íoorcí-

cripto daprimeyra
,
que naó havia , nem tinha exiítiao neíta

mundo ; mas a viíladc ambas, fe conhecera quem foy p que

allegou de falfo
)
fe declara, e ordena

,
que nenhum Çonfcílou

Secular, ouRegulatfçeln/o cjuoaimque priYihgio,jeu indulto Jpuf

)

tolice, aind a
qu e co n t

e

;
nh a a cláuzu la d e fe n 3o e nten der reyoga-

do, íern deite fe fazer indivídua, c cfpecia! nacnçao, e relaçaóde

yerbó ad yerbuw^ <6^ non obílantè qiiacuinqupp°j]efCionc ctiam im

*

W0TVU).
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memordiíi , poíia confeíílr as Freyras fuas fubditas feovappro-
vaçaó cios Ordinários Dieceznnos, c que lhe naóvaleraó cie ma-
neyra alguá embargos cie obrcpçaó, e íubrepçaó pela cabeça de
mò ferem citados, nem ouvidos, porque cíle dito Papa de ple-
unudinepotejlntis, motu proprio, òc cerca fdencia revoga cita , e
toqas quacíquer outras exccpçoés, quefe encaminharem a be-
neíicio oeíla percençaõ, eque. os Confeílorcs

,
que o contrario

fuorem, hquem logo ipfo, faóto excomungados , e privados de
coineílar para fempre, e dc vòs aótiva, è pafsiva , e de todas as

honras, ofhcios, e Dignidades das fuas Religiões ,
e inhabds

maia as poderem obter para o futuro , e que da dita Exco-
m

:

*n a
.1^

n^° P.PÍÍao í cr abfolutos
(
prMer quamin articulo mor-

íh
)

hiji u. \omdtiQ pontifice tunc temporls exiflente, e c]ue publica-

b-
a a rd buí! a. nos lugares co íduna a cl os de Roma , fiquem os tais

>i 1 1 eííoi es tao atófactos, como que fe a cada hum deiles eni
fua pi opi iapcíioa fede intimada a dita Bulia

, declarando por
nuda>, einita^ as ditas Confiffoes

,
que femacal approvaçaó

foicm nicas, eda mefma maneyra cudo o que por qualquer
outro Juiz for determinado em contrario.

ditofup.p0.ftQ , coroo poílo cu em conferencia dàr à
execução a prezente Carta, t]ue diz, e nianda,quc.fe conferveni
elics Religiozos na fua articulada poffe, ao mefmo tempo, que
íepiezencada eftaa Se Apoítoiica, a declara por nulla, fútil, e de
penhum vigor? Edezejara agora. preguntar com Lugo de Tk-
nitent.dijp. 2.0. fedi. 9, num. 155?. que fallando ncita mefma
matéria djz as feguintes palavras : Cui.in hacre rnagis credendum
fity mliLyt >alteri, an ipfifmet Tontijicihiis ? E feirvefperar a refc

polia, porque feria temerana blasfema
, e ainda heretica toda a

que fe deu em beneficio da verdade de outrem , e naó da dos
ditos Pontífices cm fimilhantes particulares: naó poííbcom tu-
do deixar de fazer reflexão em que nefte Acordaó fe diga

,
que

nao bailava jà a referida Bulia Superna de ClementeX para revo-
gar o allegado Decreto fuipcnfivo de UrbanoVílL por naó fa-

zer rnençaó individual delle, quando tendo o mcfmo in indiví-
duo os Reynos de Eípanha, paííada que foy a dita Bulia Super-
na, entenderão todos-os Letrados da qucllcs Reynos, c ainda
os meímos Religiozos, que elle ficara revogado pela íoberdita
Biiua Superna;, ç. mais nao fazia eíta mençaó alguâdo referido

Deere*
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Decreto, fendo elle também alcançado a inftancia cio racfmo

Rcy, que alcançou o nofío, e tanto o entenderão afsim
,
que

pedirão à Raynha F^cynante viuvadePhclippelV. que fuppli-

caflè a o Pontífice pela fuípcnfaóda dita Bulia, como jàfc tinha

feito em ordem iilnfcrutabih deGregorio XV. o que cila naó

quis fazer aconfelhada dos mais doutos, e pios Letrados dos feus

Reynos,c sò procurou confolaraos ditos Rcligiozos com huã

Carta circular, que fez a os Ordinários dos fcos Domínios, para

que na execução da dita Bulia fe houveíícm com elles com

aquella prudência, c attençaó , que merecia o feu citado , cuja

Carta treslada ad litteram o Tádre Cardenes nas fuas Crigjs Tbeo-

lógica* dijjert. i.propefit. i.cap. 6 . art.j.§. i.cj. z.num. 149.&'

i50.de huã origina], que houve à roaódo Secretario do Arçc-

bifpo, que entaó cra da Mctropoli de Scvilla, c na mefma Carta

recomenda a referida Raynha o a tal Arçebifpo , como aos

mais, a execução da dita Bulia,, e da qui fe devem notar duas

circunftancias mui dignas de reparo,, a primcyra, que naó fa-

zendo a tal Bulia mençaó do fobredito Decreto fuípenfívo de

UrlamVlU. entenderão todos os Letrados da quelles Reynos,

que elle por cila ficara revogado, z
.

que fendo o tal Decreto al-

cançado ãinftançia de hum Rey, a mefma reynante de Con-

felho dos Varoés mais doutos dos mefrnos Reynos, foy a que

recomendou a os Ordinários dellcs a execução da referida Bulia,

fem embargo de fenaó haver feyto nella individual mençaó do

tai Decreto.

E niílo fe moílrou vcrdadeyra imitadora dos Rcys

feus AnteceíTorcs, quecftavaótaó longe de fazer fimilhantes

reparos,& maximè em Bulias, que tendebant in bomm fpintuale

Aumárum
,
que antes mandavaó exadamente obfcrvar pelos

feus VaíTallos os Decretos Pontifícios polletiores defta qualida-

de, ainda que foliem revocatoríos dos prímeyros, que tinhaó

impetrado os mefrnos Reys, como fc viòcm Phelippe II. pois

havendo cite Princepe alcançado hum Breve de TioV. que co-

meça : Bocponi nobis\ e heo 3 4. deite Pontifice, no 'BulGrio de

Cherubino
,
paíTado em 14.de Marçode 166 j, pelo qual lhe con-

cedia, que os Religiozos, que elle, c feus Succellores nomea fiem

para Parochos dos ditos feus Vafíallos no eítacio das Índias da

quella Coroa, os podcíTemconfcíTaocpregarlhcs a palavra dc

Dcos,



Dídsj e exercitarem a cura 3a quellas a!rní§ f fem fiiásapprova-
çnó, que a dos fcos Prelados Regulares* ctóbí Jridcpendençiá
da dos Ordinários da quclícs ditlriólos, orfÉKja tirihaó conce-
dido a feos A nceccíTorcs os Papas 'BenédiSloXl. HmlaoV. Sixto
ly. Leao e JdriÀná VI, PaííàraÓ bs anhos; que intermediarão
do governo defte Pontífice athè ode Clemente fati-, e reinando
db,.nojnno 6. do feo Pontificado érn 8. dè Novembro de i 5 97

.

panou nua Baila, que começa
: fyligióforum quorumcumque

,

que
cita Solor^ano de j ur ; Indian tom . z. hb. 3 1 cap. 1 7 . num

.

1 6

.

e á
treslada ad litteranl traf. de %eg. Vatronat: lndiar. tom. i. cap .

56. num. 3 3 .
pela cjiiál diípôz, e ordenou, que òs d*tos Regula-

res Parochos da- qiiciíes rcfóidòs Èfiados y no que rcípeitaííc à
Cutadas Almãsyádrniniftraçaôde Sacramentos , apptovaçoés,
é Licença para pregarem, é confeílaremj foíTem cocaimente fu-
geitos à difpoziçaó

, c arbítrio dos ditos Ordinários Dieccza-
noSjC afsim fc ficou praòtiicanclo, e praâfca athè o pfc&fnte
tempo; c nao fe lera na ditâ-BuíládeCInnenteVllí. que ellafaçá
inençao algua da de Pio V

.

nem das proximè referidas de fcos
anteceíTores, e clfevetao longe de íe ofiender diífò PheHpptí
III. que encaó reyria va/que antes marifeu por nua Carta íua
dc 1 4; dè Novembro de i 60 3 . ao Cõ »

*de de M on te R ey , q uç
entaó governava aquellrs Efiados

,
que fizeííe executar neifá

matéria, o que novamente cftava ordenado pela Sè Apdífolico,
como fe ve das palavras da meíma Carta, que treslada o ditei

Solor^ano no dito cap. 17. num. t 3

.

infine ibi;

Tque en confohnidad de loque eji a ordénado, los unos, rüfót
otros no permitan, que enlas dollrinas

,
que efbi k tar^òde

las ^ehgiones, cnirèn 4 hacer el ofeio áe Curas, mloexcrz^t
ningun í^eligiofo, Jinfer primero examinado ,y aprobado
por el Preidclo de aquella Diocep, afsi en quanto 4 la fuft*
ciência, como en la lenguá

,
para exercer el opciò de Cura

, y
admimfra i los Sacramentos k los Índios defu doSti ina ,y 4
los b/panolesj que alH huVière.

E o mefmo ordenou tambem a o Príncipe de Èfquilache,
que entaó era Vícc-Rey do Peru, por huá Carta fua de 1 2. de
fiarão de 1

6

16. dizendolhe, que afsim cra cònvenierièe , a fim
dc que por eftc modocllcgiriaó fempre os Superiores Regula-
res {uoditos mais dignos para fimilhantes cmpregosTás palavras

C * da
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Ha dit-ta Carta
j
que trcsláda ò referido Solorçpno tio mcnçíona^

do Cap. 17. num. 9- faó as feguintes: *

Ipor ejie mediu, demas de fertan jurídico , fe confeguirk

mayor cuidado en nombrar (í\eligiofos idoneos, y covf\er luar. eh

•Patronazgo en matéria, que tanto importa , y tflà indivi-

dualmente con elgoyierno efpiritual,y temperai,<^c.

Opúme ad rem o mcfmo Solorçano no referido capi num. z 3 . ibi:

Hoc enim ejl conforme decjfionibus , AuSluribus y quos

modo citàVimusyfed inducit tamen ttiajoré)n Curam, kS' obli-

gationem circa Superiores, yd Capitula ^ egularwm , ad

quosfpeHat tales 1{el\giofosad dietas doclrinas nminare

,

ptoponere, ut ipji quoque omnino curent , <jr quanthm

fieripofsit, /ludeant , ut digniorès , <sr idomóres eliganQ

etihnfipnjiea ab Ordinano examimnii , <ür approbiuufc

fint .
* J f I \ y

Grande doutrina de Aurhor Chriílao , e grande tefteroii*

nho de Rey Gatholico
,
pois fe do exame , c approvaçaó da

çjuclles Curas, e da approvaçaó, e exume deftes Religiozos de-

putados para Confeflqres de Frcyras fe fegue ferem eligidos os

mais idoneos, que dezaccrto comete o Papa no noíTo cazo em
afsim o difpor,c que prejuízo exprimenca a regalia do Principc

cm afsim o mandar executar ? ora querer negar a verdade deíta

conduzaó, ou he affe&o dezordenado ao interefle proprio , ou

dezafeiçao exprcíTa à Auchoridadc Apoftolica, mas antes crcyo

firmemente, que a major cxakaçao das Mageftades confifte na

cega obcdknçia aos Decretos da dita Sè Apoftolica , & maxi-

mè quando faó dirigidos ao aproveitamento cípirkual das al-

mas, que pelo itfclmo Dcos lhe cftaó cometidas
,

pois em tais

termos naó fáó neccílarias taócftreytas, e miúdas revogaçoes

das Bulias anteriores contrarias, como o Recurrente peitende,

ainda que hajao fido alcançadas per inftançias das mefmas Ma-

gcftadcs,como elegantemente eníina o Cardeal de Lugo neiraEi.

Mfcenitent.difput . zo.JeSt.s.num. 190. ibi;

Quintum argumentam contrariafenttnM efl , quodCnt-

ciata concejfa ejl fi^egCnon folent autem 'Pontífices, nec in+

tendunt derogareprivilegús
,
qud tf{egibus, yd adeorum inf-

tântium concejfaJuntyrifii id exprimant arg. Jext.isrc.

^efpondeofaàlc í, licet ejufmodi expráfsio requireretur

fatis



jaiis ti expràfitjjt Tohtiftcès tn ConJHfuiiòniítii fupra ad*

duclisjn quibus exprxfse dicunt nole feBfUgiojis couceder

c

facültatem Virtut# Cnniit#, qujtin tii/pania pubhcatur:

Cüm emm Cniciata ilia conajfafuáit fegibus eb ipfoyqueâ

tilam nômindt cxplkút PontifeX j Je dérogart Uhfacultaú

coucejjk ad injlanttam
r
f{vgum, í. Sttpponk fnljum Me

jíuElor, qiiodfcilket botjit prfodégíüm Õtjgibus jam con>

tejfuMí nam Cruciata cónctjja fuit pro têmpore determina*

toy quofinito coHceJitur Je hovopro jex anms> ita utfiugu-

lis fèxtnnis jit tQntèfsió rtoVi privi!egii) potèjí ergbPmti-

feXy licet nón deroget privilegiamjam concejjnm y
nole ta^

tnèn illud dénoyô concedrre.

Naó vi doutrinas mais adaptadas a d pfezente cazo, fiquiderrl

ainda que o Decritd itopcníivode Urbado VI11. foílc irh perra-»

do à inítançia de hum Rey, como o Papa cxprcfíimcntc o no-

mea, ecita rieái ufeirtü Baila Efàandvit^úc te oftrí-ecc, eo ip-o

fica ellc revogado, ainda que naó dcc lartj qüe fofa alcançado à

inftinçia de hum Rey. Dd ride comd o tal Decreto sò foy

Concedido por tctopci d< tertoinado fcilicet , dojiec aliter k Sede

Apoflolicà pràVt/um foret , tanto que eíla chegoò a mandar o
corttratid, jà naó fica extífiodo o tal Decreto

,
c afsitn naó cftà

obrigado o Papa a continuar, bu conceder dè novo aquclle

ínefnío privilegio, ou graça,- que fe connnha antecedentemen-
te no dito Decreto, qut f naódevc íuppar revogado , mas sô

fiai extinto ratime prtjix ionis iemporis
}
ércóndkiohÍs.

Prova-fe toais a verdade da con' luZaó
,
que tenho cx-

poíto, da doiítrina de Mendoin "Buliam CràcUtx dífput . 1 4. capx

f $. num. 145 . a onde íegue a ctofma ientença dc Lugo , fun-

dando tudo na infmuaçaó da vontade do Papa, que diz fe cÓms

prcheitde, e qualefica na ètpreflaó das cbiizulas , tdoi que fe

explica na Baila, porque pèrtcnde revogar qualquer Optra
,
que

enl contrario (ejá; porque cm tal cazdaffirma, qtre fic a revo-

gadaá dita gtaçi , oü privilegia anterior, ainda que foíTe al-

cançado à inftariçía de Reys, Csr in virnéoniraShis onerofi \ as pa-

lavras dò Àuthor, que poeto a duvida, e a rczoívc
, faó as fc-

guintcs:

Bulia Cruciatdef príVilegium ^egi HifpanUrum coucef
fnm> at Vontifctsdum non exprimiint. derogatienem , nott

V' ; -* devo-



i a
derôgant- prmUgús, qn<t ^egibus, aut ad tomi&flfuntiam

çoncedurit&c. Ergo Euíla Cruaatrf íWiVerJaltter lotjuen-

do non dcrogatur. quoad Aguiares per quam\ip Conftitu «

tmem>n]i exprimatur. ionfirmatupjqwa Eulía eji co/í-

traSlus qwJiQhcroJuSyJçU rmmerAbwm ,
prmlegia au-

tem ex ptctopnero/onon reVccantur pe? pcjleuopes Conjli-

tutiones . tf{eJpóndeo fatis exprimi 'voluntãtem Tcntijicum

mkntium> Ui concejsio fâulU non fit.pxo ^egu/anbus in

ordme adeleÉlimem CoiiJejfariiprO ab/olu^ione a rtjer^atis.

E para canonizar cfta repugnante vontade do Pspa 3 que era

VrbamVílí. fc valdacxpreíkodasclauzulas, com que cííc fe

explica na fua Eulla rcvocatória da da Cruzâda ctp ordem a ef-

taConcçíl;odç ppdçrcm ps Regulares aMplycr dos Ca^o$ rc-

Zeivadosrçcjnoíc vç VQcap. iz.dçfta meftru -difputa nq num»

.115. nas palavras ibi

:

Etenim mdl#m wficiabitur Eontifccm d cujus VoluKtate

penda conctfsio potejlatis, açjun(Jtclims> pcjje lUarn^O?

. negané, Cr comedere, eaque ?i?gata invalida

,

Cr wüa*?&
abfolutio. fone ergo, Tonújium negara tain juri/ditiio*

ntm : Qmbus Verbis, quo tenore ,
quibus daujuhs potçrat

negare clarius, exprejums3 eVtdcntiuSy quam Verbis in Eu-
IUfuprapofsita contentisl Sane ego núlias. alias rtpem\

igitur Vel dejatto h.attcjúrfoEikncm nfgatamejfe aEoix-

v tijicê debtmusfateri. Ve/ nortpojje ab íUo iitgarix quis teme*

rarius afjirmaie tenebitur*

E ifto riieímo tníinsó Sanck. & apifd eum fâald. Anget .* ta~

normitan. Àlíeric. Sçcin.Mjmon. Mm. Eart. Cr 4I11 ms fcos Cwfe*

\hos Moraes lib. 6 . cap. 9.. dub.2. num. 4, 6. e 7, ÇcVas \ti rubr..dje‘

'Jeftam.part. x. num. i. Com. 1 . Conimun. hb. 14.. VérficuL TrhU
legiumfolio tnihi 170. ISlaVar. cap. Si quando di rejxriptis teiâ éx-

cept. i.Q{ebüf. infórpu mandat. Apàjlólic. Verh.Tro exprefsis Frey
r

-Jdmmati.^odrig. wexpcflt. mct.TiiV. quem perútmfiW.EulUCriír

ciai* num. £. Cr pra. omnihus
(
qiiúad^ ncjlrum caj^um. )Cardenes iicl.

dijfert- 2 . cap. 6 . art. 7. quxjl. 3. §. 2.. m tn. 2 §.i. a çnde çiz^qujç

cites piivilegios, d.e pçrtcndcxon. cs. R c
g
ui a rc s. c c n fc flpi (/; np.

appióvoçcó dos Ordinários íaó nocivos à utilidade puJ;>Bjça*

pelas dillcnçocs qyc çauzap^ c que pçr çfla nr.Q sò fao de

fua natureza revogáveis* mas fc fazem ândignos, de comptn-

faílaó*
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1

faífiOj incía que fcjao alcâtiçaáos CX tküídí õnerofój as palavras

do Author laó ás Íeguintesí

Brivdegia, qu* dant facuítaiem ^egularibus, aut quibuf-

Vis alüs, utfine appròbatione Ordinarii Viotcefani audiant

Confefsiones iriejus flioecefi, judicio Trincipis Ecdejiajfici

funtnoxu publica utditati: mm Ui dicitur in ea 'Bulia

Clementis (fcihcet Superna de qUJjermofit )
hmotuit m-

biSj dubitationes nonnullas : circd exame ri ,
appnbjtio-

nem ejufmodi in aliquibus Dioecefilus éXiiiatas jüijjb ex

quibuscontroverfut, Z? dijfenfiones per multa in dxs fub-

Jequi pofient occifiórie pnxnlegiorurri&c. Bulia uu em

nugis mxiafunt publica: utditatiy quam qu<e pariunt dijjen-

Jtones maxbri? iriter perfonas pr<tcipuas (j\eipitblic£ Eccle-

fiafiíce, Ergiprlefailà privilegia ex peculuri eá circurifj

iantia funt revocabilia: Ergo m fui reVocatione ?,on exi-

gunt compcnfjtionem.

t,nórium. 274. da mefmaquetiao, filiando dascíauzulksda

dita Baila Superna, para dar a conhecer qual foífe a vontade do

Papa na revogaçaó, que faz aos Regulares , enri ordem ao pri-

vilegio de que vamos crarando, diz as tegninces pala vras ibi:

Ergo ciin bjecjitgeneralis, compreheriditgencraliter omnes

cafus , et a n CrHcütae. Oeinderevocat quid quidjri contra-

rium potefi obfiare buicgenerah ÇonJlitutmi yfcdicct omni-

lusmodis, Zsr cLuifidis
,
qux excg tart pojjunt, evanefeere-

quefacit omnes modos, qmbusfiolentjunfprudentes inter. re~

tAriConfiitutionesVontificias.

Iftòf quanto a Bulia Superna, he o que diz coni rriuicos Car-

dems, c q i anto às outras Bulias Apoftolici minifiérii de Jnriôcencio

BClll.c de T^omanus Pontifex deite prczentc Pontifice, naó íei,

que poílr h iver inais exuberantes címzulas, do que as com que

elles explicao a lua determinada, e abíoluta vontade , cm cujos

te rnos defneceíTuias ficavao fendo rudas as mdividuacs,c eípet-

cificas menções na qucftaó Jeque fc trata/endo qüc neíta.Bulk

ultima, que principia: EmanaVit, individuáluicntq ftz o Papa

menção do dito Decreto fulperifivO de Urbano Vlll. palíado

para cfte Reyno, co declara por revogadoi e iníubfiltcntc no

prezente tempo.
. ,

-

Alem dc que, ainda que nao concorrcflfcm cftas tao

D ceitas.
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Cercas, e indubitáveis doutrinas para nao pôdei* jà ter íuiaf d
dito Decreto fufpcníivo dc Urbano V-lll. e fe entender, revoga*

do, ainda fexh fe fazer mençaó alguã dcllc, bailava, q qualquer
outra Bulia pofterior foíTe dirigida, c encaminhada à diídplina,

è governo das. Almas dos Fieis, para que fieaffé fendo Vleíneccf-

faria a expreíTa revògaçaó dc qualquer outra, que lhe obítaílè,

ainda que foíTe alcançada à inftanda de algum Princepe, e tanto
he certa efta concluzaó, que aó dizerfe o contrario chama o Pa-
dre Cardenes tnonftruozidade no lugar açima referido dito art»

7. quxjl. í
. §. 4. num. ±16. explicando, ou diverfcficando a na-

tureza^ qualidade dadifpozíçaó purè, legal, ou prohibitoria,

da doutrinal, que fnz o Pontífice para difeiplifta, e inftruçuó
das almas do feo rebanho, dizendo, que na qucllas hc

,
aticndi-

Vel a fupplica, e intervenção dosReys
, mas ncilas de nenhuá

inancyra/porque feropre devem fubfiftir, e ficar em pè , ainda
que para tudo o mais que naó dicefle relaçaó a efta matéria dou-
trinal podeííè ficar fufpenfaa dita difpoziçaó > as palavras do
Aüthor faó asfeguintes.

Vicendum ergo ejl, quod qttamVtsper fupphcationem

fufpcndatur obligatio legis \ , non tamen Jujpenditur decla*

raüo dotirin morum fatia a Romana Catbedra. Vecla-

ravit Clemens V1J1. opmionem de abfoluúone m ahfentia ejjè

falfam, fcdndalofam. Nmujmdfi fex Catholicus fup-

plicaret,prodejfet alhjuo mòdo ejusjupplkatio , rei ut fuf
penderetur declaradoy rd ut rerocaretur ? Quis tale monf-

truumpotejl admittere ? Cum ergo multi fornam Tontifi-
ces declarare/mt ccncefsionem VulUy quoad abjoludoném X
referratisy non potüijjèfuffragari Regularibus, atqu> adeb

ifíVatide efje abfdutos 3 qui eã uji fuijjent: nihilprodejl fup-
plicatio fegis contra certam reritatem dotirin* morim.

O quefuppofto, fe tantos Pontífices
, como açima ficaó

ponderados, tem declarado por taó repetidas vezes, que as

ConfiíToês recebidas pelos Regulares das Freyras fuas fuhditas,

nao fendo cllcsprimeyro approvados pelos Ordinários Dicce-

zanoy, faõ nullas, irritas, e de nenhum vigor , fe alguém dizer,

que cllcs as continuem fem a dita approvaçaó, quis tale monf-
truumpotejl admittere

? Que a tal Bulia Infcrutabili
( accedente in-

terrentiom fegis
)
podefíc ficar fufpcnfa quoad ea^ qua non attin-

^ gunt



gimtrem moralém
>
paíFe emborâ, a qtie ainda, fuppoftas as íms

clauzulas,naó hc admifsivel,mas que fe poíTa confuierar fufpcn-
fa in bis c^iidí rejpicmnt matériatn doFlnnalem} cjuamYis interyemfjet
fupphcatio ^egiSy naó so he concluzaó efcandâloza

,
mas teme-

rária, piarum aurium offcnjha, fendo que bailava sò ler de ter
nue probabilidade para ícnaó poder «admittir, como jà condem-
na a por InnoceneioXI. na füa 3

.

propoziçaó, que diz afsírm
Generatim dum pfobabihtate

, five intrinfcca3 [he extrin-

feca 3 quamtiimVis tenui
3 modo À probabilitatis finibus noyi

exeatur
3 conjiji

3 ahquidagimusjemperprudenter agimus.
Condemnada;

P0^ 1 ^ negar, que ainda que quizeíTcmos dàr al^ua
probabilidade a opinião, c fentença, que quer feguir o Recur,
rente, era a probabilidade tal, que afazerfelhe grande favor,
nuncí podem fubira mayorgraduaçaó, quede tenuifsima,
como .e pode ver do dito Cardenes no referido art.-j. atutíl. r.

§. 4. num. i 3 i. Sed fie eft
,
que as delia natureza, c ainda as de

tenue probabilidade eílaó condemnadas pela Sè Apoílolica:
ogo no prezente cazT, nao sò fenao faz violência a o dito Re-

currentcHTjas antes fe faria mui noteria à mefma juitiça, càmdmaSe ApoíVolica, everdadeyra,c fam doârina delia, fe
aistm fenao pradlcaílè.

-j.
N

„
m k poderá fugira cite argumento, quando fe

diga, que efta conduz,,6 sò pode ter lugar nas diffiniçoés
,
que

o l apa faz ex Cathedrà tampam Cap„t Ecdéfia , e naó tarnauam
frmtus DoFlor, como dia parece. Porq üc a ifto fe refpondc
om o me mo Cardenes

, Soares , Valenj~. Granad. íy comiliuniter
Sbeolog. apud eum uhproxime num. zo4 .

que entaó fediz queo
apa ec araex Cathedra,(y tamquamCaput Ecdeftx auando T)e-

creturn edditpro unrverfa. Ecdefia,& Wr k Fidellhis inàubttanter
a autti ex ipjo autem contextu 'Bullx aperte conftat euin decernere
pro %egulanbus, íy pro Confejfariis totius Ecclejlx , (y Velle

, quod
ab ommbus mdubitantér admiUatur. Saó palavras do mefmo Au
thorrEreofeo Papa manda a todos os Confeffores Regulares
da Umverfal Igreja, que naÓ confeíTem as fuas Freyras fem pri-
meyro obterem à-approvaçaÓ dos Ordinários Diecezanos, c
quer que por todos ellesfeja indubitavelmente obfervada efta
declarado, hqujdo fequjtur, que dia foy feita pelo tal Papa ex
Lathedra tamquam íaput Ecclefue. £



E bem o entèndeo afsim o RcVerctvdifsimo Padre

Frdnáfco fedro^o, da Congregação dc S. Phelippe Nçre, Varaó

taó egregio cm letras, como eni virtudes, pois peia certidão au*

thentica, cjue íe oferece a foi. fe nioífcra clara me nte írr

improbabelifsima a contraria opinião da que aqui relato, e

o

nieínia fendo Português abraça o Tadre Nogueyra no feo trata-

do da fàulla da Cruzada difp. i

4

.feSl. 1 3 .per tot. Zjr maxime num*

fine, & 119. etiam infine fàarb. Soar . Lufitan. Tater Sil-

VejrãyO Tadre Vrancifco Coelhoy 0 Tifpo Frey António do Efpinto
Saneio, e outros muitos citados pelo dito Émiflentiísirr.o meu
Prelado nó manifefto, que fezfobrc cfte mcfmo ponto, que eu

)à apuntey na refpoíla que dey à petição de rccurfo deite pre-

zente Rccurrenre.

É fefaz na verdade mui digno dc reparo, que fendo to-

dos eftes Padres Portuguezes, e afentando, que a opinião com*
muadosDD. he a que proponho, de que os Regulares naó po-

dem confvíTar as Rcligiozasfuas Súbditas, fem appiovaçaó dos

Ordinários Diecezanos,de cuja fentença diz o referido Nogury-

ra nos lugares fupra citados, que íenaó atreve a-appartar
, por

rezaó das Confticúiçoés do dito Gregorio KV. c de Urbano VIII.

e Declarações da Sagrada Congregação do Concilio approva-

das pelos ditos Papar, em que rrzolvem nullas, c irritas as Côn-

fifloes aliter fa£tas,fc diga ainda nefie Acordaó,que fiz notoria

violência a o Recurrcnte., c procedi de faóto fem jurifdicçaó

alguá, c implica, qucfegüindo cu huáopiniao connnua
, poflà

fazer huâ violência nòtoria, quando enfina Gabriel Tercyra de

mán. reg.cap. 7. num . í. aquem o juízo da Coroa fegue por tex-

to ncíiamateriayquc para fe fazer violência digna de fe tomar

conhecimento nefte tal juizo^naó baila que os Miniílros delle

tenhaó por fi probabilidade no cazp , de que pertenderem co-

nhecer, mas hc precizo, e neceíTario,que pela parte do Juiz dc

que fc recorre naó haja a feo favor no que obra probabilidade

alguãi as palavras deite Author faó as feguintes,

Quando cafus e]fet dubius , nonfifficiet p/obabile judiciam,

Vel inniti alujmrum ToSIorum áuthoritate eo caju , dari

Yu lentiam ajferentium nificertum fít illam dari
y Zr imllarn

opinionem contrariamprobabdem ejfe.

Vcjafc agora fc fc dà probabilidade , ou fc groccdl dc fa&o



cm féguir tuia opiniaó, ou fentençi a que osmefmtis Doutores
Portuguezes/queefcriveraó hà quatro dias, e tantos annos deí-
poisdo decantado Decreto fufpenfivo de Urbano P7//.charr,aó
commttjj e indubitável à viíta das ditas Bulias , e declarações
acima ponderadas, quando ainda precindindo delias para ficaç
o ponto dúbio, e em tal cazo naó poder entrar o conhecimento
do juizo da Coroa bailava a diveríidadc dos votantes nefte
Acordao de que fe trata, pois fendo cinco, doüs votaraó a meu
ta vor, e tres a beneficio do Recurrente; e naó fc pode negar,que
cm tres termos jà fe acha o cazo dúbio, e probabilidade tx utra-
que parte, logo pelas mefrnas doutrinas do dito Gabriel Tereyra,
nao leda violência nefte meu procedimento, ac per cònfequeus

aCOnhCCer ' C defddit ° Pleyto o dito juizo

Alem de que he couza nova, que pot huá fitn pies tio^
tihcaçao feita a qualquer páíloa

,
que heoque fomente fe fez

a o Recurrente, le diga que intervcyo violência notoria, porque
eita maneyra de quantas cauzasfe intentarem no Mundo to-
mara conhecimento o dito juizo da Coroa, porque todas co-;
ineçao por citações, fe a o Recurrente, ou a o Conftifor ,• por-
quemelle requer dcfpois de noteficado pedira vifta

, e eu lha-mo dera, ou por qualquer outra via lhe impedira os rneyos da
lua deteza, aggrava-fe rnuito embora para a Coroa , mas pelo
mandar notencar tao fomente, uzar logo defte recurlo

, confef-
io que o naó entendo. Unde devemos aílentar, que fe le dà
violência notoria cm eufeguir os Decretos Pontifícios irm mo-
raU> c

f
opemoes commuas dos Doutores

,
que naó hà duvida

que a za o Recurrente; e procedi de faólo ; mas fe fenaó pode
a entar nerta conclozao, também fe deve confeflàr, que ma fa-
zem amim,c bem notoria em me mandarem fui pender os pror-
ce lmcntos contra elle, que cambem por outro principio íe faz
mattendivel,e nos Minirtros de V. Mágeftade índt.vjcabcl o
nao poderem tomar conhecimento de fímiihante poflè no feo
juizo da Coroa, por quanto.

, ,

He concluzaÓ cerca entre os DD. que na adminiftra-
çao dos Sacramentos, he infeparavel a poíTe da propriedade

, ou
jurifdicçao, qué vai o meímo, porque a jurifdicçaÓ nos tais Sá-
cramcntosheomcfrnò, que a propriedade

, ou dominio nas

^ couzas
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eouzatf profailas, tilas com efêa díftercfiçay que neíías a poflc fc

diftingue realmentc deíla propriedade, ou dominio, de tal tna-

tieyra, que pode hum homem ter legitima poííe de buá couza,

e nao ter o verdadeyro dominio dcila, ôqae de rtenhuá ma-

ncyra podefucceder nos Sacramentos, porque apoííe he parto,

eeffeyto infeparavel da jurifdicçaó, de tal forte, que nao haven-

do jurifdicçaó côrfto cauza, nao pode haver poííe como effeyta

delia, e por iffo conceder a hum Sacerdote a poíTe de confefíàr,

he concederlhe a jurifdicçaó para o poder fazer, c o mcfmo he

mandar a hum Sacerdote que fe coníerve na poííe de confeííàr,

que dizerlhe que confeíle, por fer ncceííariamente dependente

hui couza da outra, o que fenaó acha nas couzas profanas, por-

que ainda a hum Ladrao fe pode mandar
,
que fe coníerve na

poííe da couza furtada
,
pois a tal poííe fe diítingue realmentc

do domínio deífa mefma couza, eafsim pode o Juiz fèntenciar,

que ou tenha, ou nao tenha o domínio delia , fe coníerve ria

poííe da mefma couza em quanto fenaõ julga fe elle he, ou nao
o verdadeyro fenhor delta, porem denenhuá maneyra fe pode

dizer a hum Sacerdote, que, ou tenha, ou nao tenha jurifdic*

çaa para confeííàr , fe coníerve na poííe deftc minífterio em
quanto fenaó julgar em juízo competente fe tem, ou nao a dita

jurifdicçaó, porque difto fefeguiria naósò hum horrorozo ab-

furdo, mas hum irreparável prejuizo,*e damno às confcicncias,

calmas dos Fieis, porque fe dcfpoisfe julgaííe que o dito Sacer-

dote nao tinha-a referida jurifdicçaó, ficavaó as Confifíoes nul-

las, irritas, e de nenhum vigor , como hcdeFè, e nao podia

pretexto, ou titulo algum cohoneftar, nem validar eftes aóíos,

porque pela mefma determinação da fentença fobre a proprie-

dade, ou jurifdicçaó fe vinha no conhecimento
j
que nem aSè

Apoftolica, nem o Bifpo Diecezano , nem outra alguá peííoa

que poder tiveííe, concedera a dita faculdade a os tais Confeíío-

res, cafsím ficavaó fem fubfiíkncia alguã as ditas Confiííoõs,

e nem cm tal cazo podia favorecer aos penitentes, ca os ditos

Confeííorcs o beneficio da Ley 'Barbarias de offic. 'Próton funda-

do no erro commum, porque eftc só tem lugar quando fc cf-

triba naboa Fè, cuidando todos geralmcnte, que nos taisCon-

fcííores concorrem todos os requezitos neccííarios para pode-

xem exerdear aquelle miniííerio, que publicamente eftaó ven-

1
'

•

__ do



1 C|

áo que exéirciraôfcm controverfía,netn difputa dc pcíloa akuá,
c era tal cazo fupre a Igreja o defeito da jurifdicçao

,
porque a

boa fè dos penitentes^ fcnaó converta fern dolo em prejuízo dc
fuas almas, e confciencias, cujarczaónaó pode militar

,
quando

oBifpo Diecczano publica, e manda publicar na fua Diecczi,
queostaesConfeíTores naótem jurifdicçao alguâ paia còrifef-
farenij porque nem elle lhes dcò tal jurifdicçao, nem taó poucoj
a Se Apoftolica, mas antes moftra pelas Conftituiçoês da mef~
ma Se, que cxpreffamente lhes he prohibida eíla faculdade ; c
em virtude das mefmas Conftituiçoês os manda notificar parai
que nao praêtiquem fimilhante faculdade, pois jà em tal cazo
ca a tando aboafe tanto nos ditos Cohfeílores, como nos pe-

nitentes para poderem uzardcftc Sacrofanto Minifterio 5 e co-
mo icm boa fe nao pode ter lugar o erro commum

,
pois hc a

almadelle, confequentementeic fica cambem deduzindo, que
mó pode ter lugar o fuppleniento dc jurifdicçao

,
que a Igreja

faz a os que com boa fè chegaó a os pès de fimilhantes Confcfe
foi es, e nefta forma ficariaó abrindo a porta às fentenças

,
que

os Miniftros lcygos deíTetn a beneficio da poííe dos Recurren-,
tes, a que fe comcteííetn facrilegios , e fe fizcíícra ConfHToês
nullas, c irritas, e cm evidente prejuízo das almas dos Fieis ; rc*
zaó porque enfina 0 douto %ebufo defentent. TroVtf. ànurn. 14,
Antonel . de loc. legal. lib. 1

.

qu&jl. 1 1 . num.i
5 7. Surat.deáf 565,

que pendendo demanda entre Bifpo, e Prelado inferior fobre
matéria de jurifdicçao, c izempçaÓ delia

,
que ainda queo Pre-

lado inferior efteja cm pofledeapprovar Confeífores
,
que du-

rante o plcyto,naó fera manutenido na ditapofle, mas sò os
appi 0 o Bifpo Ordinário, ut eYiteturpericulum arimarum , o
que fenao encontra na approvaçaó do Bifpo; qui habet pro fe ju~
} is afsijlmtiam

,

e no num. 4. dizem os ditos Doutores, que alsim
o declaiarao as Sagradas Congregações do Concilio , e de Bif-
pos, e Regulares, o que claramente confirma o doutiísimo
Vojlb. com muytosno feo traSlado de Manutention. obferyatione

45 .num. 1

3

. Úr 14. ibi:

Jmpliatur prxdiSla regula, utfit danda mamtenúo (fã-
licet Epifcopo) ex foiajuris ajsijlentia etiam quod ex ad«
yerfo allegetur, veletwn exhibeatur exemptio Jeu pnVi-
kgium>vd tituluS) donec de illius relepantia difputetur&c

%

Ita



10 . . ,

íta ut nonjit Epifcopo hifnbenium quo mimis fuam jurif-

dittionejn exerceat , nec etiam fub pratextu exemptioms*

feu priYdegii, n\Ji eo exbibitoy & ddigenter difcuJfo3fed im-

mofo wunutenendüs ipfe bpifcopus, dome dc exeirptione,

feu prtinlegio difputetur.

E do contrario fe íegueria outro mayor inconveniente ,que

os açima referidos fe ie permitiííc ao Juiz leygo o conheci-

mento de fimilhantc cauza, c naóhède menos importância,

que redüzirfc a füa lentença na tal controvcifia a huá formal

herezia,e para fe vir na inteligência delia, formo afsim q fylô-

gifmo : He certo (ca confeílaóafsim os mcfmos Miniílrosdo

juizo da Coroa de V. Mageílade
)
que neílas matérias eípiri-

tuaes,c Ecclefiailicas só conhecem do mero, e fimplesfaÓto da

pdíTe, fem fe intrometerem na propriedade, proteííando ferem

incapazes defte conhecimento ; iílo fuppoílo
,
provando no

prezente pleyto òs Reverendos Padres Bernardos a fua pofle,

devem ostaes Juizes fentenciar, que fe confervem nella , e iílo

mefmo he o que fizeiao osMioiítros de V. Mageílade no dito

juizo da Coroa, fed fie eíl
,
que deíla Sentença fe pode feguir

huã formal herezia : ergo de nenhuã maneyra fe pode permic-

tir a os tacs Juizes o conhecimento deíla Cauza , e deíla poffe:

Provo a menor: Supponhamos que defpois no juizo da pro-

priedade, aonde fe ha de tomar conhecimento fe tem , ou naó

jurifdicçaóos taes Padres para o exercício,
c
praóiica deíla poíle,

fe julgava que nenhuã jurifdicçnó tinhaó , c elles entre tanto

fc naó concluhia, c defeedia eílc pleyto da propriedade, forao

confeíTando : Pregunto agora, com q jurifdicçaó o fizeraó neíle

tal rrieyo tempo ? Precizamente fe ha de íciponder, que com a

que lhe deo a Sentença, e determinação do Juiz Secular, porque

o Papa naó lha deo, pois pela mefma Sentença do Juiz cia pro-

priedade fe ficava moílrando
,
que lha prohibio , o Eifpo nnô

lha deo, porque cxpreíTamente lha negava, o feu Geral naó lha

podia dàr, pois pelas Conílituiçoes A pcílolicas cm que neceíft-

riamente fe havia de fundar a Sentença do tal Juiz do petitorio

só fc lhe concedia a deputaçaó, mas naó a-approvaçaó dos Con-

feíToresj o erro commum naó lhe podia dàr, porque pela noti-

ficação, que antecedentemente fe tinha,feyto aos tacs Confcf-

fores por parte do Ordinário para naó exercitarem cíle minif-

terio



teriofem approvaçaôfua, ficava ceíT^do aboafe,e a openiaô
c Lonceyco, em que athe ali eftavaó os penitentes: Logo fe ef
tas erao as únicas fontes, donde podiaÓ vira os taes.Confeflores
as aguas deita jurifdicçao, nao hà outro principio , ou motivo
a que recorrer, fenao ao de que elles exerçitaraó eíte dito mi-
niitetio.naqueile meyotempo em virtude daConceíTaó

, quclhe% dada pela dita Sentença do Juiz do poffeíTorio : Ergo fc-qu.cm (e aqui vem a confcquencia da herezia açima ponderada)que em hum home puramente Icygo cabe o poder LchZs,
e que a pode communicar a

verdadlcd
’ 01116 efta

,PcoPoziÇaó ile heretica contra a

Chrilto, . «*« *>

b&»r* *

>

ep*«*Ma,,,*:™.

j
’ ^ cumquefohentis fnper terram erunt foluta \n CoeloLogo m,„dl do diloJuií Secular , 'lh{ ^

” C*
o»’„'/rS

"'e

rl'
”?* rrfr' ' Xle tem, ou nao eíta junfdicçao, moftra crer, c ter Dara (i nLtem poder, e faculdade, fendo puramente leygo pa!a commu-mear a hum Sacerdote o poder ,das Chaves,£ junfdicçaStA atpefohendiMtem por aquelle ef ffo de [ f

‘

oio, em quanto fenao julga no juizo competente efta jurifdEçaoj potsentretanto elles naóconfeíTaô em virtude TÒl
"

1“
'f

ÍrancfXX”5"' d'" fe«víli^nSpo “mcrârâl

vrincfní

e a mas também por heretica
, por fer contra os

de Rom?
C

a
t0S

’ qUcn
5
)s cnflna a Fè, c a Sanda Madre Igreja

neííe Acordai,T tem'XuáJS Ve VOtaraâ

!
i r i

«laigua aptidao para poderem entrara co-nhecer dehmilhantesCauzas, oucllesdigaô relaçao
à pofle oua propriedade, pois fendo huá, e outra couza nos Sacram ntosconexa, e mfeparavcl, ou me haó de conceder que podem conhccer da propriedade, o que hc falfo,ou haÓ^dc afTcntar emenao podem conhecer da poíTe, o que he verdadeyro.

q

^ Corro-»



Corroborá-fe maís efte fyfiema com a Bulia do Papa

Jnnocencio XIII. que começa: dpoftoliá minijlmi
,
paflada era

*3 .de Majio do amo de 1 72 3 . c confirmada por ‘Benedicio XI1L
em % $íde Septe?nbrode 172.4. que anda incorporada no tomo
do Concilio Romana, que cíte ultimo Papa celebrou no íc-

guinte anno de 72, 5 . e hc no Appcndtce dclle a 1 6. Conftitui*

çaó das ali copiadas, pela qual pertendendo os ditos Papas a oh-

fervançia dadifeiplina Eccleíiaftica em tudo o Mundo Chriílaó,

comprehendem também na meíma difeiplina o naó poderem

os ConfeíTores Regulares ouvir de Confifíàó as Religiosas luas

Súbditas fem preceder exame , e approvaçaó dos Ordinários

Diecezanos, como fe lè no §. 1 %. dclla,quc começa : Mminennt
quocjhe Regulares* E declara no fim no §.27. que exckandofe

qualquer duvida, ou objeção, que a ido ponhaó os ditos Regu-

lares, sò privativamente conheça delia a Congregação do Con

-

cilio; e que com a rczoluçaó, que efta tomar , fendo primcyro

approvada pelo Papa tunc femporis exiftente, fe ponha perpetuo

fllencio na Cauza, c fenaó fallc mais nella, mas que entretanto

fenaó fufpenda o effeko,e execução do que nas ditas Bulias man*
daó,e que tudo que contra ifto for julgado por qualquer gerar-

chia de juizes o daó por nutlo, irrito, e dc nenhum vigor: agora

raciocino afsim, a matéria de que fe trata he meramente EccIc-í

fiaffcica (&quod tnagiseft efpiritual
)
naófe pode negar fem of-

fenfa da Fè, que em tais matérias, he o Papa Supremo , e inde^

pendente juiz, e Legislador em ordem a qualquer outro , logo
neceíTariamente fc ha de confeílàr, que nos cazos que attingant

o comprchendido nas taes Bulias, como hc oprezente, só a Con-
gregação do Concilio podefer o Juiz nelles, c nenhum outro,

pois lhe cometerão os referidos Papas privativamente efte tal

conhecimento, e decizaó: logo naó pode aqui entrar a jurifdic-

çaónaósò do Juiz Secular, mas nem aindaa de qualquer outro

Ecclcfiaftico.

Agora dezejara faber, que Decreto pcfterior derogou,1

ou fufpendeo cftas Bulias, fe foy o de Urbano VJÍI

.

paflàdo no
annode \ 6 z 6 . cento, e oito annos antes de exaradas as ditas

Bulias, e fe me rcfpondercm que cilas foraó fomente dirigidas a

os Domhlíos de Efpanha, e que por efte principio naó podem
jçcr vigor em Portugal,direy que he falfa efta aíTcrçaó, porque as

tais



tr,!s Bulias Foraó encaminhadas cm ordem à obfcrvanr-; A
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Í4
meça: Ftileis SacrarumVirgmumi pafíàda em os 1 $ . l\a^

lendas de Novembro do anno de 1664. em que diz, que a toda a

graça. Bulia, e concefTaó Àpoftolica de que poíla rezultar me-

nos obfervançia , e integridade da Clauzura , caíTa, revoga, e

anulla, ainda que arai Buila, ou graça foffe impetrada , ou ab

cançada à inftançia, fupplica,ou contemplação de Eroparado-

res, Reys, Raynhas, ou outros quaefquer Prineepes
,
porque

todas eftasconcefíbés dà por prezentes, viftas , e lidas de verbo

ad verburn, e as caíía,revoga, e dà por de nenhum vigor, e enti-

dade, como fe individualmente as nomeara. Atqui que nos li-

mites, e obfervançia daClauzurafc comprehende cambem a

approvaçaó dos ConfeíTores, como com Fagnano, Lantufc. Ni-

coli, Laurent. de Francb. Tafcalig. Crefpin. affirma Monacel. no

feo Formulário Legal tom. i. tit. í.de deputation . Vicar. MomaL

formular. 5. num. 9.
foi. inibi 14. ibi;

Vicuntur pertinere ad claufuram 1. <Crc. 9> dpprobatio

Confcjfariorum tam ordinariorum
, quam extraordinário-

rum.

Logo fe nos limites da Clauzura fe comprehende cambem

a approvaçaó dc ConfeíTores (e juftamente, pois dos feos con-

felhosv e doutrina fc fegue a boa obfervançia da dita clauzura,

faltem da formal, quetambem he comcttida a os ditos Bifpos,

juxtd dottrinam Donati de Clauf. Monial. traftat. 3- quxjl. 5.

num. 1.) bem fc fegue, que naó podendo haver prefcripçaó, ou

poíTc alguã manutenivclcm ordem àoffenfa, ou violaçaó da

dita Clauzura, que naó fica de modo algum admifsivcl a manu-
tcnçaódcfta referida, c mal provada poííe

,
que articula o Re*

currcntc, ainda que fe fundaíTè cm Decreto algum Apoftolico

impetrado à inftançia de qüalquer Monarcha, mas só fe de ve

julgar a dita poíTc a beneficio do Ordinário Diecezano por

quemfcmpre clama a-afsiftençia de Direyto, como elegante-

mente pondera Vojlb. ubi fuprà dita obfcrvat. 4 ^.a num. 1 5 . ibi:

Cúrft Epifcopus babeatjuris communis3 Concilii Tndent .

afsijlentiam , etiam contra exemptos
,
qui babent fuas Ec-

ilejias , <y loca intra limitesfutt Lioecefis&c. daretur

tnandatum de manutenendo Epifcopo refpettu Monaferii

exempti quoad ea3
qu<e concernunt Claufuram ipfxus Mo-

mjlerii

.

Eno
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i.

EnoMKW. 1 8. diz, que para ler confervado õ izento em ÍI
fnilhantespoiles, em virtude da fua izençaÓ deve concorrer o
feçuinteibi:'o

Et in qúajt pojfefmne êxémpiioms tunc quis Cuhflitutüi
diccretursfi probareturVcmJfè Cajum, & Ordinarium Vo-
ItuJJe txtrcerejunfdiãionem, &fu,jfe repulfum , re-
puljtoni acquievijje

i ^ MMjjUfeprofpoliato, Hon autem
ex eojoloj quodnon appareretfuperiorem in eum ixercuiíji

' o mefmo declara a %aia liccif 4<?i ( num. 8. e lo. part
i-ecent. vejafe agora fe fucçedco jàcftecazo.

r>«m-
N
o
em °^^arat

]
uand° fe diga, que as doutrinas defte

que pertende tzençao da jurifdicçaô doBifpo, efenaô podemapplicar a os Regulares, que notoriamente fio izempÉosf Por-que a ifto fe refponde, que como os Papas tem determinado
que os taes Regulares nao poífcÓ confefl&r as Freyras fuas Súb-
ditas, fem approvaçao dos Ordinários, e que fazendo o contra-no, os melrnos O.dinarios os caftiguem,e procedaô contra elles,

neft
y al aiaÉe

N

n^ e neíte mcidcnce ficaó elles fendofubordmados e fugeytosà jurifdicçaô dos ditos Ordinários

r] ,,
'

Amplea-íeiou corrobora-fe mais a verdade da conJcluzao açuna, nempe que da-approvaçaô dobom ConfeíTor fefegue a boa obfervancia da Clauzuracxeo, quiaeftes, &maxi-rne os da Congregação do Recurrente nos Conventos em que
exerçitao efte minifterió faó os que tem as Chaves das p<£
exteriores das grades delles, e como ninguém pode duvidLue
pertencem as Chaves das ditas grades, & colloquut cum Momali-
bus «d naturam, & ejfenúam ejufdem CUufurX, tít dacem idm
JJonat. locoproxime citato,Aug. Sdib. de potejl. Epifcop. part. 3.a
‘if ',

1 02 1

1

• Monacel. ubi proxime diã.formular. 3 num.
9. Nicolio mflofeul. verbo, Claufuramm. 5 . ,1 ibi:

Acceftis ad Collocutoria, VelHptas,M alias Monaflertourum Monialium partes
> eft matéria pertinens ad Claufu-

ram,&*per cenfequens pertinetad Ordinanum
, etiam in

Monajlernsfubjeclis \egulanbus.
’ ®

Et ha etiam ieclâraVh Sacra Congregai,0 in una Viterbien. apui

1- “ Co„fcfcc/t„ch,óbL
G

defta

i



deftafua occupaçaó, devem primcyrofcr examinados, eappró*

vados pelos Ordinários Diecezanosda fciencia , letras , e capa-

cidade, que nelles concorrem paraafsim, data npprobatione,

poderem empregar-fe no dito miniflerio com acerto.

E hc bem digno de reflexão 3 que fendo o.s Miniftros

Seculares obrigados ex vidofoberdito Decreto Tridentíno fuh
peena exçommunicationis iaf<efententi# a dar auxilio, e focorro a os

Miniftros Ecclefíafticos para effeito de fazerem obfcrvar bem
inteyramcnte a dicaclauzuraj agora, que cu também procuro

poreftemeyo a boa obfervancia , c integridade delia , fe me
manda pelos Miniftros da Coroa de V. Mngclladc, que tal n d

6

obre, eque meabfíenha de fimilhantc rezoluçaó, c procedi»

mento.

E também naó merece menos reparo
,
que mandando

os Eftacutos das Religiões, que os Confefíores deputados pelos

fcos Superiores Regulares para Gonfe flores de Freyras, íejso

primcyro approvados pelos Ordinários aonde cftivcrcm íitos

os Conventos delias
,
qucyraó os rnefmos Miniftros difpenfâr,

ou revogar os taes Eftatutos, e ordenar > que confcfíem , ou fe

confervcm nefta pofíe, fem a dica approvaçaó. Que os Eíiatu*

tos das ditas Religiões afsim o mandem/e prova evidentemem

tedefta concludente raciocinaçaó, todos os Eftatutos das Re-
ligiões ordenaó, e requeyro fe ve jaó, que os Religiozos que fo-

rem deputados para Confefíores de Freyras fejaó approvados
na quellas Diecezis para onde forem por Confefíores das tacs

Freyras, c por experienda fe moflr?, que os Provinciaes ou Ge-
racs naó notneâó fubdito algum feo para efte emprego, cjue naó

efteja jà approvado naquella Dieçezi, para onde o mandaó , -ou

fenaó aprove primcyro para poder ouvir de confifíaó os habita-

dores dellà; naó digo, que os tais Eftatutos difponbaó que eíla

approvaçaó fe encaminhe diredè,& iri indivíduo para ouvirem

dcConfifíàó às taes Freyras fuas Súbditas; mas o que digo be,

que requerem primeyroa dita approvaçaó geral naquella Dio-

cezi aonde o Frade ha de fer Confefíor das ditas fuas Freyras;

c a rezaó hc.

Porque antes da Bulia Injcrufahili, de Gregorio XV. naó

necefsitaVa Sacerdote algum de cfpeciál licença para ConfcíTar

Freyras^ mas bailava sò o ferapproYado geralmentc em h.ua

PEco



Diecezi para poder também oirardè ConfiíÜÔ a todas

^

ligiozas dos Conventos delia
;
porem vendo a Sè Apoílolicr

que nao era conveniente efta pradlica, declarou entaó
, «ne naô

baltavaeíla approvaçaô geral para fe exercitar com as Refioio,
zasellc rninuterio, mas que era neccflària individual

, c efc
hca faculdade nos taes ConfcíTores , afsim geralmente appro-
vauos para poderem ouvir dcConfiffaÔasRcIigiozis da quelles.
Bifpados cm que cl es tinhaó rido aquella geral apprôlaçlá
afsim femoftra das declarações juntas à dita Bulia\nfcrutabilt,
queandao incorporadas com cila no itiefmoBullario na declv

SS?
"0na '

'

° ref
f

=

0 no fim da 3
.

part. de botei}.

%*£ tKSlada ad lhtcram a di« Bulia, e as ditas Lk*

á ^
Agora argumerito afsim, feòsPreiados Superiores das

r
'
’g10es cm ião poder, e faculdade para approvarem osCon-

pendençiada-approvaçao dos Diecezanos, aque propozitodif-

r «rri» •*»* «o,E
LdílMDk.

1,'”’"””;0
?
d°’ P™'™° approvados iv-

ditas Frevras
an°S d° U

§
ar aondc houvcíE-m de Confcflàr as

com aS Tí
COn

fi

n:xao
V
OÜ
a
dependençÍa tem huâ couzamtu Clara fica a refpofta, que nao he outra fcnaÓ aue

^-Rdigioéilaô muitos mais
res, que a Bulia de Gregono XT. e naquelle tempo

, o que eraapprovado geralmente pelò Bifpo para confcflàr riofeo Bifpatdo, fe entendia também approvado para confeílar as Freirasdclle, nao quinndo os referidos Eftaturos, que os Confeííóresados pelos ditos Regulares coafelMcm as Freyras fuas Subdi-
t s km approvaçao dos Ordinários dos lugares ; difpozeraô

k Ja
Ue °s e eycos porelleS para cllc miniílerio foííèm tam-

te”
*%•*> P“ «•* nunda.;

e emprego, porque bailava aquella geral an-provaçao para elles poderem também exercitar eileoffirio

tosareqMriaó,e*gôrin,óbift, fi6 joí
cfpeclal p», » mrfm.s F,c,„s be„: Icq, hl5 Jt^

'

rer
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rer hoje os foberdítos Eftarutos aquillo mefmò que queria 6 , c

mandavaó na quellcs tempos, pois o mefmo fim que então os

perfuadia paraaquella difpoziçaó, os perfuade ainda hoje para

a obfervancia delia, pois fenaó dà rezaó alguã de differença,

quoadfubftantiam rei > mas sò fim quoadaccidentia tempo-
rum.

E bem fc canoniza a verdade defta raciocinaçaó com
os Eftatutos dos Reverendos Padres Trinos, pois reformandoíe

cftes novamente com vários additamentos defpois da Bulia

Jnfcrutãbdi

\

c morte de Gregorio XV. no cap. 4, dos additamen-

.tos ao lib. z. dos ditos Eftatutos, fe diz que os Religiozos
, que

os Prelados Superiores defta Ordem nomearem para Gonfef-
fores das fuas Religiozas fejao approvados pelos Ordinários

Diccczanos pro audiendis Confefsioníbus Monialium nas palavras

ibi: Vummodofwt Confejfarü approbati ab Ordinário pro Moniali-

bus: os quais Eftatutos foraó feitos, e appròvados pela Sè Apojf-
tolicano annode \6s 8. trinta c feis annos defpois da publica-'

çaó da dita Bulia Infcrutabili, e da qui fe fica vendo clara , e evi-

dentemente, que fe pelos Eftatutos antigos baftava sò a-appro^

vaçaó geral, que os Bifpo.s davaó nos feos Bifpados aosSacer-*

dotes Seculares, ou Regulares para confeftàrem nelles, adkóc,

ut etiam comprebenderentur Moniales
,
que como defpois alterou

cfte axioma o dito Gregono XV. Urbano Vlll. c a Congregação
do Concilio, ut fupra diótuni manet, que ja naó bafta a dita ge-
ral approyaçaó,c queíe necefsita deefpecial , c indivídua para
a recepção das Confiíloés de Frcyras, e por iflb eftes tacs Eftatu-

tos fizeraó a tal declaraçaó, que dc antes naó eta neceftaria, ims
femprefe fica moftrando qual eraaintençaó dos Legisladores

dos ditos Eftatutos, hoc eít, que fempre deve preceder appro-

yaçaódos Ordinários para poderem os Regulares ouvir de con-
fiftaó às Religiozas, ainda que fejaó fuas Súbditas, c feos mais
Eftatutos das outras Religiões fe reformaíTem hoje , fe lançaria

tielles a mefma individual declaraçaó
,
que tras a dos ditos Pa-

dres Trinos* pois afsim íe enchia o intento , c tençaó dc quem
os fez, e eftabeleceo.

Ncmfe diga, ou replique, que efta alteraçaósò foy fei-

to em obfcrvancia daBulh Jnfcrntabih

,

e que como cila neftc

Rcyno naó teve cffcyco pela fufpenfaó dc Urbano Vlll. ficaó os

Efta**



Eftatntos antigos das ditas Religiões no mefmo fer efnquecf-
tavaô athè o tempo da publicação da dica Bulia, c que aísim baf
ta, que os ConfeíTotes deputados pelos Superiores Regulares
para fuas Frcyras fejaó approvados geralmente pelos Ordina-
r.os para confeiTarem nos feos Bifpados afim dc que.também
poflao confcííãr ás ditas Freytas fern cfpetial faculdade, e ap-
provaçaôpâra o dito cffeyto.

"

, v r

P° r3“c » ifto fc tefponde Com o que jà fica dito em
or ema ubfíftenciá da dita Bulia Jnfcrutabdi , tanto bela que
agora novartiente fe ajuhta cm que íe revoga o Decreto de Ur-

a ' 3y
ca fufpendiá,como porque ainda

,
quetiaó inter-

nodia ficar F r

CC

f
aÇaÓ’ nuhCa a dita ConftituiçaÔ Infcmahli

pod.ahcarfufpenfa no que re/piaebat doHrmam morãUm.adre-

vondcrldó
rUm> CJUa hC ° CaZ° dC^ C ÍC tratí' COÍll° aíima Hei

. Q0us óinmlusyjtc indepr&habitis, fc fehaô hafi dé atteti-

rln
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UIÇOeS APoílollcas > Declarações Conciliares, Scn-

P?S de Doutorcs
> intetrüpçoés de poífcs , Eftatutos dc Reli-

£KlT r
Udü CXprCÍlaS Ccn,ÜMS tom,ninadas , e cfta-

„ar ;

J oSf fo[™í0«« irto.naÓ cenho íilais, que alie-

PhelÍD^Tv
1Zfrifc

T°oqUC >
à d,ce oPjPa Clemente HH.a.ihehppe IV, governando efteReyno, por hum Breve que lhe
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t/c;uza ;
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3 mat
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c conhecimento de íimilhan-

Coroa n
p M L

ftr0S SeCüIarcS ' & maxi™ no juizo da*~oroa nas palabras íbi:
*

Qemque^ eores rectacia ejl
, utdurn plerique omnes Fede-

jicij ic
i
j udieesfententia da?nnatiad judieonD^egiet Coro

-

appèllanty& dludcontumatU fuce yftre Láici, five Cle~

nciprofugiumhabent
. Jam omhiàfere Ecdefiàftiea judi-

cia,& ipja etiam Apoftolica Decreta in Vortugalia iltu-
untur i\ulla enim inre magis bóc tempore Viâétur prhn-
p ctnfjudicunty Cr Oubernatvrum (fegni illius induflrij
Õ' ddigentia

} quim in. opprimendajunfdidjone Fcdelíafti-
Cày tr. tunc maxmefe egregiam laudem report tre ' Jp

e^itkor
ntate bcchfujhca detrabm

, & ímminmnt
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trabunty <s adjungunt. Tefsimofane confdio , detefta-

bilh nibil eriím alienius nonfoium a tua pietate,fed Vera uti-

litate, reEla tf{egni illiusgubernandt ratione. Qindenim
bom expeBandum ? Aut quidmn potius metucndum mali}

Cum Sacrorum Canonum difciplina infringjtur,cum Summo-

rum Tontif Conjütutiones
, -veneranda Conciliorum Ve-

creta Violantur cumterminiyquos poffuerunt Tatres nojlriy

revdantur cum Ecclefajlica auBoritati, úr dignitati
,
qu*.

antiquifsima éjfedebet, derogatur . Venique quod animus

borret cogitare, cum ^ex tffgum Vens ipfe contemnitur

in Minijlrisfuisy de qiúbus illud ejl infigne Cbrifli Vçmim
prenunciaium. Qui Vos audity me audit, qiiivos fper-
nity mefpernit .

Et ibi

:

Eallunt,& falluntUYy qui in EcclefiafticajiirifdiBionc mi-
mendajus tuum retinere/sr utilitaii UüeferVirefe jaSlant:

ErraVerunt ab útero, loquutifuntfalfa, fere fcientes,
five imprudentes magnis malis

>
quod dicere nécejje eft,

tf{egno evertendó viam minuunt. blemo te magis Chnflian#

(!{eip. calamitates novit, nemo prudentius de iílis te uno ju-

dieare poteft, qui judicio abundas, diuturno maximarum
rerumufuexcelhs . V^eVoca quatfumus ad animum tiium

fuperiorum temporum memoriam . An non b<tc femina in-

gentem maiorumfegetem ediderunt ? An nonper bas rimas>& Per bos cnniculos h<erefes ingrefj*., longe, latique perVa>
gatctfunt ? An non ex illis Velutifa vilhs maxitna Junt inc

cendia meitata ? Quibus (
]{c'gnay TroVincU quam plures

tniferandum in modum conflagrarunt. Wmiam jam ms
experientia docuit ; ubi jus Ecclefiajlicum Udiiur

, ubi

Apojlolica Sedis aucloritas labefaBatur, ubi Dei Minifris
debitas bonos, reverentia non babetur

y ubi denique
,
qux

Veifunt, Veo non redduntur, ibi ^egumpoteftate, %egno-

rum quietem, populorum obedientiam, feligionis integrita*

tem diu confijlere non poffc.

Naô tenho rnais que reprezentar * rnas sò fina pedir aDeos,
"quod hxc mala nobis non evenianc. Faro em deMayo
dc 1734.^: Do yigario Geral de Faro.^; Manoel de Souza

{Tcixcyra* - - .

MONI*



MONITORIO.

DOUTOR MANOELDE SOUZA TE1XEY
ra

-> Vigário Geral deite Biípado., e Reyno do Al-
garve pelo Eminentifsimo Senhor Cá rdial Pe-
reyra^Bifpo deite dito Bifpado do Confelhodc
Eítado defaa Mageíhd^&c*

Porquanto por parte do Doutor Prornottor da TuftiçaEccIe-
fiaft.cn defte dito Bifpado me foy requerido, que fendo notefi-
cados os Reverendos Padres Frey Leopoldo Botelho, Frey JoaóBarrctto,eFreyJoao da Gloria , Rcligiozos de Saó Bernardo
afs.ftences no Convento das Religiões da raefmà Ordem niCidade dc Tavira,. para qnaÓ proccdeíTem a Eleição dc Abba-
deça, que deternunavao fazer

, fem primevro avizarem a o ditoEmmenursimo Senhor Cardial do dia , e hora em que queríaôfazer adira Eleição, porque determinava hiraella , ou mandarpcflonj que afsiítiffe, c prezidiííc n-i rlir-vPl \ ^ c
lhe era concedido pelas Bulias Aotftnli

**°-’ "^1™ **
da STrrporío r"

> ^
\

p^ilohcaSjC muitas Declaraçõesd s grada CongregaçãoJo Concilio, e feita a dita notefiraSnao aUegaraopela fua parte couza alguma os ditos R eW, Ç

• •mm» oI»„c»„d„ Ge„, dal t|"oXSSTumva na qual dizem jufteficara, que de muytos ànnos t eft!parte fizerao as ditas Eleições fem as contradizerem os Prek

n • f
5 nciaraa ditaTuitiva r e que ágõrá tinha por

Padres f

C ° PrcCc*C0 ^ c*lta Sentença pertendiaô os ditód-

fc lheshT f
*

lCa

^
nao fazendo cato da notificação, que

conr ^ f

0 ’ fe»do ^queaditaSentençaemnad mcontra nem desfaz, otfenerva a referida noteficaçaó; porquênunca fe duvidou, que podiaó os Prelados da dita RelitJ !

tkdos Di cezmoT
*** ^ fcm

.n», n™
e

i: ;sx™ >'?

confeffa, que os ditos Relioio70s naô£T° 1 T, antcs
f»

*ST“
iOS D“K2““ <lls llS", «“Z

dia



dia, chora cm que as intentaó fazer, mas antes lhes hè livre

procederem as ditas Eleições fem o fobredito encargo, ou obri-

gação, nem fobre efte ponto affentava a nctcficaçaó que lhes

toy feita, nem hè cfta a queítaó da prezente contioveifia ; mas
só fim, fc querendo os Prelados Diecezanos afsiílir , e prezidir

às tacs Eleições, e fazendo afim prezente com avizo preventivo

a os Prelados Regulares fejaó elles obrigados a avizallos do dia,

e lugar das mefmas Eleições para poderem hir aíTeílir a cilas , c

naó as fazerem entretanto, e fendo eíle o ponto , de que devia

tratar a dita Sentença, nelle naó falia huma sò palavra, nem eth

tacscircunftancias lhes julga poííe alguma, em quebajaódc
ferconfcrvados, termos em que nada desfaz, nem etn valida à

dita Sentença a noteficaçaó, que a os ditos Padres foy feita, pois

antecipadamente foraóavizados, e advertidos, que o dito Emii
nentifsimo Senhor Cardial, queria hir afleltir, e prezidir na tal

Eleição uzando da faculdade, e jurifdicçaó que lhe era conce-
dida pelas dicas Bulias Apoftolicas,e Declarações da Sagrada
Congregação do Concilio; e de que neltes termos naó cftavaó

elles obrigados a efperar, e fufpendcr a dita Eleição athç o dito

tempo, por eftarem ern poíTe de muitos annos a dta parte de

afim o fazerem, hè o que deviam provar, e naó que eítavaó cm
poíTedc mais de corenta annos para cà de fazerem as ditas Elei-

ções , fem lhas contradizerem os ditos Ordinários Diecezanos,

porque iílo ninguém lho nega, mas antes fe conftíTa
,
que da

qui cm diante poderão hir fazendo o mefmoem quanto os di-
tos Ordinários lho naó contradicerem com o fundamento dç
quererem hir aíleílir àstaes Eleições; e afim em lhes confirmar

cftafua coneluzaó, c allegaçaó a dita Sentença naó faz para p
cazo couza alguma; mas porque naó affc ólem ignorância , nem
lhes pofla fervir de efeuza, c refugio a dita Sentença, me reque-

ria clle dito Doutor Promottor mandaíTe novamente noteficar

a os ditos Religiozos com a mefma pena de Excomunhão ma?
yor ipfo fáílo incurrcnda, para que fenaó intrometaó a fazer

a dita Eleição, fem primeyro avizarem do dia , c hora delia a o
dito Eminentifsimo Senhor Cardial, c tendo alguma couza qué
allegar fobrç o direito da propriedade, o fizcílèm perante mim
lio termo de tres dias defpojs de notcficados com acommina-
çaó dc fcjulgar por Sentença a dita noteficaçaó, c proceder cop.

tra



r
<#v

contra elles com declantori^fepaíTaító com
as mais penas de Direito na forma das mcfnus Bulias PontifiJ
cias,e Sentenças dadas pela Sè Apoítolica em feoielhantes ca-
zos : E por fer o dito requerimento jufto, c alem das rezoes re*
feridas me co nítar cambem eftàr a poffe a fryor dos Prelados
Diecezanos defte Reyno pela Sentença, que deu a Sagrada Con-
gregação do Concilio em dezafeis de Julho de mil fcifcentos.c
trinta e nove, contra a mefrna Congregação de Saó Bernardo
defte Reyno em favor do Illuftrifsimo Biípo de Coimbra Joaó
Mendczde Tavora, defpois da qual fenaó apontara cazo em
que querejido algum Biípo defte rnefrno Reyno affeftir a algu-
ma Eleição de Abbadcça, ou Pdoreza dos Conventos das Reli-
glozas, eantecipanao o avizo a os Prelados Regulares, ou a feus
Commiíurios, eftes o recuzaffem admittir, e prezidir m-lla,e
clle fe fugeitaffe, que eraóos termos em que somente poderiaó
principiar a poffe contraria na forma de Direito a favor dos Re-
gulares; nem a Sentença de que ferrara lhes julga poffe alguma
neue cazo, nem os feus Surnmarios

o provam , nem elles cal

allefa^e
petií^.P3rj a Tuitiva

,
que era o que deviaó

aJlegar, e jiiftehcar, e fobre que a Sentença do juiz devia cahitvo que nada aílmfoy, como fevè dos mefmos autos. Por cancomando aqu.lquer Offical de Juíhça Ecchfiaftica
, NotárioApoLohco, e Clérigo de Ordens Sacras, que fendolhc efte aprezentado, einda por rnim afsignado,e fellado com oS^-llo

dasArmis de lua Emínençia logo chegue as pcffoas dos ditos
Rtveiendos Padres açima nomeados, e os notefique da minha
paire, paraqae fenao intromettaÓ a fazer a dica Elciçió

,
que

pertencem, cm piimeyro avizarem ao dito Emirtentifsimo 6c-:
a°r suciai do dia delJa fob pena de proceder contra ellescom as Ccnturas,

e penas, que requere o Doutor Promottor, e
ten o que a egar afeu favor, mo faraó prez mte dentro dc* tres
dias delpois de noreficados, com comrnínaçaó de fejulgar a dica
nocchcaçao por Sentença na forma que o mefmo Doutor Pro i

mottor requere, e da noteficáçaó fe paffafà certidão m f„rm „
doeffilloaopèdeffeM inicono, paràconftar de como fe fer
adiKgenc». Dado em Faro a os treze dias do mes de Mayo
de m ktecentos e tremta e tres annos, e eu joaÓ da Cofta B.iH
retro, Efcnvao proprietário de hum dos Officios defte Audi-

I toa»



¥4
#

torioEccleíiaílíco deite Bifpado, cReyno dd Algarve , e No-
tário Apoftolico por fuaSanótidade dos approvados que o cb

crevi.z: Manoel de Souza Teixeyra. pr Lugar do Sejlo. ^Ao
Sello grátis.

~
Regiítrada a folhas corenta verfo. Machado,

CERTIDÃO.

CErtifico eu Pedro Pinto Ribeyro, Presbytcro do Habito

de Saó Pedro Bacharel formado na faculdade dos Sagra-

dos Cânones, que fendome a prezentado da parte do muyto
Reverendo Senhor Doutor Vigário Geral Manoel de Souza
Teixeyra o Monitorio fuprafuy à Cidade de Tavira,eahy, cm
o Moíleyro das Religiozas de Sao Bernardo em o dia quinze

deite prezente mesde Mayo, das dez para as onze horas da
menhaá, notefiquei a os ditos Reverendos Padres Reliçriozos

contheudos no dito Monitorio em fu as próprias peííoas na
forma que nelle fe conthem, e lho ly todo de verbo ad verbtmy

c defpoisdeo leiyeos noteficar, me refpondcraó todos tres íe

davam por noteficados,e eu os houve afsim por monidos na
forma do mefeno monitorio* de que paífey a prezente

,
que ju-

ro in verbo Sacerdotis. Tavira quinze de Mayo de mil fete<*

pentos e trinta e tres annos.
~

Pedro Pinto Ribcyro,

PETICAO DO PROMOTTOR:
i

*
* ^ -

• i

D iz o Promottor do Auditorio do Ecclefiaftico deite Bifr

pado, que para bem de fiia juítiçalhe hè ncceííario jub
teficarpor teftemunhas, que os Senhores Illuítrifsimos Bifpos

deite tnefmo Bifpado cítaó na poífe deapprovarém os ConfeD
fores Regulares, que eram decretados pelos feus Prelados para

ConfeíTores dos Conventos das Religiozas da Adrnimftraçaó

dos mefmos Regulares, e que fendo eftes deputados pelos feus

Prelados para o dito minifterio , afsim como chegavam a cite

Reyno vinnam logo aprezentarfe com as fuas Patentcsa os

mefmos Illuítrifsimos Senhores Bifpos, ecomarllies a fua ben-
ção, c peditlhes Licença, para exercitarem o dito emprego , &

- cargo



«Cargo de ConfcíIõrcSjfeni cujas folemnidadcs o íiao exercita*'

vam, e que com a fua Licença , beneplácito , e approvacaó fe

recolhiaó a os Conventos das ditas Religiozas para efteito de

o exercitarem ZZ Pede a voíTa mereefeja fervido admittülo a

juíteficar o fobredito por teftemunhas, c que provado o que
baíte fe lhe paíTe os initrumentos, e Certidões^ que pedir fendo**

lhe neceílàrias CHE recebera mercê»

DESP.° DO DOUTOR VIGÁRIO GERAL;

Faro dous de Abril dc.mil fctcccntos e trinta e

üSouza.

Aííèncada»

Os cinco dias do mes de Abril de milfetecentos e trinta

X e quatro annosneíta Cidade de Faro Cazas demorada
do Muito Reverendo Senhor Doutor Manoel de Souza Teixey-

*a. Vigário Geral deíle Bifpado, a hyconimigo Notário Apof-

tolico aodiante nomiado preguntou, e inquerio as reílemuirhas

íeguintcsfobrc o contheudo na peciçao do Doutor Promottor

da juftiça Ecclefiaftica de que fiz efte termo de afientada , e eu

Joaoda Coita Barretto, Efcrivaó do Ecclefiaftico , c Notário

Apoftolico por fua Sanótidadc, que o efcrevi*

TESTEMUNHA L

O Reverendo Padre Pedro Corrêa daFonceca , Cappellam

do Regimento da Infanteria defta Praça, de idade de

corenta e tres annos, teítemunha jurnda aosSaiicStos £vange>>

lhos, que dados lhe foram pelo diro Miniftro, debaicho do qual

declarou deria a verdade do quefoubeííe, elhe foiíè pregunta-

do, C ao coítume dize nada.

E preguntado, pelo contheudo na Petição juíteficativa dó

Douto rjozeph Peyxoto da Sylva, Promottor da Jultiça Eccle-

fiaftica> dize, que fabc por fer cou-za notaria, c publica, e tendo

çlle teítemunha vifto muitas vezes, que vindo a efte Bifpado os

Confcílbres Regulares afim de Saô Francifco ,
como de Sm

Bernardo, e do Carmo mandados pelos feus Prelados pataGoi#

feflo-3



•fcíTores Ordinários das Religiozas dos Conventos da fua ai
minifttaçaó, que temnefteBifpado

, afim como chegavaó a

elle vinhaólogoaprezentarfea os Senhores Bifpos fazendolhe

prezente os empregos para que eraó mandados ,e os Senhores

Bifpos lhe davam a fua bençaò, dizendolhes, que podiaó exer-

citar a fua occüpaçaó, e com adita faculdade fe recolhiaó para

os feus Conventos das Religiozas a adminiftrarlhes os Sacra*

mentos, mas elle teftemunha naó Tabefe lhe punha defpacho

nas patentes, sò fim fabe, que o Padre Frey Damnzo, ConfeíTor

atual das Religiozas Capuchas do Convento defta Cidade
, le-

vou a fua patente de ConfeíTor das ditas Religiozas a fua Emn
rençia para nella lhe pòr a Licença para poder confeíTar as ditas

Religiozas, e com a dita Licença in feriptis as eftà atualmente
confcíTando, como ConfeíTor Ordinário

,
que hè das mcfmas

Religiozas, e deputado para iíTo pelo feu Prelado Regular, e
também fabe, que o Padre Frey Jozeph Pegas, Confcflor tam-
bém Ordinário das Religiozas do Convento do Carmo da Ci-

dade de Lagos, mandou a fua Patente a fua Eminençia para lhe

dara mefma Licença para confeíTar asfuas Religiozas, e mais

naó dize, e fendolhe lido feu teftemunho, dize eftàr eferipto na
verdade, e de tudo fizefte termo, que elle afsignou com o dito

Miniftro, e eu Joaó da Cofta Barretto , Efcrivaó , e Notário

Apoftolico, que o efcrevi. ££ Souza, zz Pedro Corrêa da Fotv»

ceca.

TESTEMUNHA II.

Reverendo Padre JoaóFernandez Soveral, Beneficiado

Jf Collado na Igreja Parrochial de Saó Pedro dt fta Cidadr,

de idade de corenta e nove annòs , teftemunha jurada a os

Santos Evangelhos
,
que dados lhe foraó pelo dito Miniftro

debaicho do qual declarou deria a verdade do que foubeflè , c

lhe foíTe preguntado, c ao coftume dize nada.

E preguntado pclocontheudo na petição jufteficativa do
Doutor Jozeph Peyxoto da Sylva, Promottor da Juftiça Eccle-

íiaftica, dize que fabe pelo prezenciar nauitas vezes no tempo
CjuceraBifpo defte Bifpado o Illuftrifsimo Senhor Dom An-
|onio Pcrcyra da Sylva, vindo alguns Religiozòs por Confcf*

fores



fores das Religiozas de Saó BernarHo He Tavira, ou Ho ConT
vento das Capuchas He Saó Francifco defta Cidade, ou das Reli-i

aiozas do Convento do Carmo da Cidade de Lagos, mandados

pelos feus Prelados, logo vinham a efta Cidade a apprezenta-

remfe com as ditas Patentes a o Iluftrifsimo Senhor Bifpo o que?

elle teftemunha preZencioti muitas Vezes pela muita àísiftenciaf

que fazia no Paliado Epifcopal no referido tempo, e com bene«*

placito, e authoridade do dito Illúftrifsimo Senhor Bifpo fe fe-*'

colhiaó outra vez para os feus Mofteyros ã exercitar os feus

empregos, e hè o que elle teftemuriha viò, e pfezencióli por re^

pecidas occazioes , o que também hè publico, e notorio por

ínuitas peíloas nefta Cidade, e mais natri difte , e fendolhe? lido

feu t-eftenaunhõ dize eftàr eferipto na verdade , e dc tudo fiz

efte termo, que elle afsignou conl o dito Miniftro, e eu Joaó da

Coita Barrètíto, Efcrivaó,e Notário Apoftolico
,
que o eferevw

Souza* tZ O Beneficiado Joaó Femández So veral* -
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Ozeph de Souza , Taballíatri de Nottas proprietário ncftá

Cidade, e nella cazado ,
de idade de corenta è feis annos,

tefteníunha jurada a osSanótos Evangelhos, que dàdos lhe fo-

ram pelo dito Miniftro debaichadoepal declarou deria a ver-

dade do que foubeffe, e lhe foffe preguntado, eaocoftume

dize nada*

E preguntado pelo conthenHo ria petiçaó jufteficariva Ho

Doutor jozeph Peyxotto da Sylva, Promottor da Juftiça Eccle-

fiàftica, dize
,
que o que fabc hè, que ferido Feitor das Religio-

sas de Saó Bernardo do Convento da Cidade de Tavira o Padrff

Jrcy Jozeph de Caftro, lhe veyo Patente de Confefíor das mef-í

mas Religiozas, e chegando novo Feitor para o rriefmo Mof-;

teyroo Padre Frey Joaó de Miranda, trazia cambem Patente do

feu Prelado para confeífaras mefmas Religiozas, veyo a efta

Cidade, e
pedida eíle teftemunha foífeem fua companhia ao

Palacio Epifcopal aonde rezedia o Reverendifsimo Padre Frey
’

Pedro de Mello, queentaó governava efte Bifpado, eftandoab^

zentedefte dito Bifpado oEminsritifsimo Senhor Caráial Pe^

K rcyra*
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dos, tanto os Religiosos' de Saó Bernardodo Convento de Ta-

vira, como os do Carmo da Cidade de Lagos, e os de Saó Fran-

ciíco deita Cidade, que faó tres Conventos de Freyras
,
que hà

neíte Bifpado fomente fogeitasa os -Regulares-, digo que so-

mente hà neíte Bifpado, que eftejani íogeitas aos Regulares,

e mais naó dize; e fendolhe lido feu teítemunho > dize eítàr cf-

tàr eferipto na verdade, é de tudo fiz eltc termo
,
que afsignou

com o dito Miniítro, e eü Joaó da Coita Barretto, Efcrivaó, e

Notário Apoftolico, digo Efcrivaó do Ecclcfiaítico, e Notário

Apoftojico por fuá Sanótidade, que o eferevi.
~

Souza. ~ O
Padre Andre Corfino*

A fient ada;
« ^ ' r ' . • • . . ••

_

AOs fete dias do mes de Abril de mil fetecentos e trinta e

quatro annos ncita Cidade de Faro cazas de morada do

M uito Reverendo Senhor Doutor Manoel de Souza Teixeyra,

Vigário Geral defte Bilpado, a hy pelo dito Senhor foraó pre~

gttntadas, c enqueridas as teftemunhas feguintes de que fiz eítc

termo, e eu Joaó da Coita Barretto, Efcrivaó, que o eicrevL

TESTEMUNHA Vt

ANtonío Fernandez da Fonceca, Notário Apoítololicd;

morador na Cidade de Tavira, de idade de fafenta e íeis

annos, teítemunha jurada a os Sanótos Evangelhos
,
qu e dados

lhe foraó pelo dito Miniítro debaicho do qual declarou deria a

verdade do que foubeíTe, e lhe fofie preguntado , e ao c oftume

dize nada,

E preguntado pelo contheudo na petição juíleficativá do

Doutor Promottor da Juítiça Eccleíiaítica deite Bifpado, dize

que fabe por certa ciência , e pelo ver por ter fervido muitos

annos de Procurador do Moíteyro das Rcligiozas dc Saó Ber-

nardo da Cidade de Tavira
,
que aíim como chegava algum

Religiozo deputado pelo feu Prelado Regular da Ordem dc

Saó Bernardo à dita Cidade de Tavira para Confeílor das Re-*

ligiozas do dito Moíteyro da mefma Ordem, logo que che-

gava vinha a eíta Cidade de Faro tomar aobedicncia a os Se-*

nhores



nhores Bifpos para exercitarem o dito emprego
, e com íeu

beneplácito, tomada a ditaobediencia, fe recoJhiaó, para a dita
Cidade de Tavira* e exercitavam o diçò. cargo de-ConfeíIbres,

c os que vinhâó por Feitorçsfaziaó o mefmò.
, e rezidindo eJIe

tcftemunha na dita Cidade de Ta vira. ba niais;dejCÍi^coenta

annos a eíta parte, e tendo fempre m.ujta com tn«ócdeaÇaó , e

connecimentocom os Religiozos, que -vinhao mandados por

feus Prelados por ConfeíTpres
, e Feitores do ditõ; Mofteyro,

fempre viò, que todos vinhao Ioga a 'efta Cidade de Faro a

apprezentaremfe a os Senhores Bifpos pata exercitarem os car-

gos para que eraó mandados, e mais naó dize ; e fendolhe lido

íeuteftemunho> dizeeftàr eferipto na verdade, e de tudo fiz ef-

te termo, que elleafsignou com o dito Miniítro , e eujoaoda
Cofta Barretto, Efcrivaó do Ecclefiaftico, e Notário Apoítali-

co, que o eferevi. ZZ Souza, ná Antonio FernandezFonceca.

L Por



r~: pkOr eíla por Nos abacho afsignada , e ciair
a peLt

Fdcrivaãdeíle Real Moíleyro de noíía Penhorada
Piedade delia Cidade de Tavira da Ordem Ciílcr-

cietvfe : Certificámos , e attcftabaos que deíde quê fomos
Religiozas nodico Moíleyro febpre vimos

,
que os Con-:

féífores, que nos eraó deputados pelos noílos Reverenda
finjos Padres Geraes, antes de exercitarem o dito miniíle-'

rio hiaó fempre abuícar osilluftrifsimos Bifpos deíle Rcyw
no, edarlhes parte das fuas deputações, pcdindolhcs a ben-

ção^ beneplácito para o exercido da dita occupaçao, c

dcfpois de feita efta diligencia, a començavaó entaó a exer-

citar^ por paííaro referido na verdade afsignamoscfh de

nofla própria tiiaô netle dito Moíleyro de Tavira aos 8.

dias do mez de Fevereyro de 1 7 3 4.

A Madre Agueda Therezado Valle

Rafquinha Lfcrivaã,

A Madre Tavares Corrêa;

A Madre D. Barbora de Figueyredo Mafcarenhas.

A Madre D. Catherina de Souza Corrêa.

A Madre D. Maria de Faria, e Sylva.

A Madre D. Violanfe Maria Jozepha de Lamim ;

A Madre Maria Leugoalde de Saó Bento.

A Madre D. Catherina Michaella da Silveyra Cabral;

A Madre Catherina de Souza da Fonceca, e Natividade;

A Madre Feliciana Francifca da Garna.

A Madre D. Genebra Catherina dc Mendonça;

A Madre D. Hieronyma Michaella Maria de Faria, e Sylva:

A Madre Margarida jozepha do Valle Rafquinha.

A Madre Maria de Barros da Conceição.

A Madre Beatriz Jozepha de Mendonça.
A Madre D. Mecia Peflanha d e Mendonça:
A Madre D. Marianna Corrêa da Trindade.

A Madre D. Margarida da Sylva, e Souza.

A Madre D. Margarida Thereza Mafcarenhas de Figueiredo;

A Madre D, Maria Mafcarenhas de Figueiredo.

A Madre Monica Pereyra da AíTençao.

A Ma-^



A Madre Margarida Lopes cia EncarnaÇao.

A Madre Sebaííiana Maria do Sacramento. -

A Madre Jacinta Theteza de Jezus Maria.

A Madre Thereza de Bricto de Almeyda.,

I
Gaacio Martins Palma, Tabaliao de Nottas peLrRny*
nha noíla Senhora nefta Cidade de Faro, e íeo tenno>

&c. Certifico, e faço fee, que a letra da atteílaçaó retro , e

nome poíto ao pè delia fer tudo de manuferipta da pró-

pria Madre Agueda Thereza Rafquinha, Efciivaá do Real

Mofteyro denoíTa Senhora da Piedade da Cidade de TV
vira, e por tal a juftifico , e reconheço; e outro fim na
jnefma forma reconheço os mais nomes poílos áopèda
mefma atteftaçaó ferem das próprias conrheiidâS Rcdigio-

zas no mefmo Convento, e por tais os juíHfico por outros

feus fimilhantes nomes, que lhe tenho vifto, em fee do
que me afsignei de meus finais publico , e razo fendo a os

quinze dias do mez cie Fevereyro de mil c fete centos e

trinta e quatro annos rr Lugar do final publico ^ tZ Em
fee, e teífemunho de verdade ~ Ignacio Martins Palma*
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O Doutor Frey Pedro de Mello, Religíozo da Ordem
da Sanólifsima Trindade

, e Exprovincial da mef-
ma Ordem, pela prezente Certidão por mina afsig-

nada, certifico como fervindo muntos annos de Provizor, e
Governador do Bifpado do Algarve por Provizaó do Emi-
nentifsimo, e Reverendifsimo Serjlior Cardeal Peréyrajfem*
pre os Religiozos deputados para .Corifeífores: pelo leu Re-
verendifsimo Geral de Saó Bernardo para o Convento das

Religiozas de Tavira, fempre os tais para exercerem p dito

minifterio me pediraó Licença, c apprdvaçaó para y.pode-
iem fazer

,
porque fem ella lho mó confinaria em òbfer-

vaçáó das Conílituiçoés Pontjficús, c o ; ultimo Cónfeíldr,
de cujo nome me lembro, e lbedei apptovaç3Ó, foi. .ao Pa-
dre Frey jozeph de Caftro , e por tudo o referido paflar

afim na verdade nao so o certifico, mas fendo neceílario o
juro. pelo. juramento do meu grào. Cerpa 6 . de Abril dc
*734*

0 Doutor Frey Tedro de Mello

.
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Gnacio Martins Palma, Tabaliaó de Nottas pela Serenif-

fima Raynha noíía Senhora cm efta Cidade de Faro , c

feo termo, <Sec. Certifico, que a letra do nome poílo aopè
da atteilaçao retro fer de manuferipta do proprio Reve-
rendo Frey Pedro dc Mello, o que juífifico, e reconheço por
tal por outros feos fimilhantes

,
que lhe tenho viíio fizer

muntas vezes*, em fee de verdade me afsignei de meu final

publico, e razo , de que uzo fendo a os doze dias do mez
de Abril de mil e fetecentos e trinta e quatro annos. ;=:Lu.

gar do final publico n Em fee , e teílemunho de ver-

dade, ígnacio Martins Palma.

IN



IN NOMINE DOMINÍ AMER

Jdcmfacio per prdentes ego Guris Caufarum. Carne*
r« Apoftolicás, & Sacrarurrt Gongregationu rn Nota-

J3L rms pubikus infra feriptus, qualiter infra fcripca die ia
aeStis meis fuerunt teprodudae intjmationes executa

coram Sacra Congregatione Concilii, five R ; P. D. Lanfredmò
Secretario, íub infra feripeis diebus tenoris fequentis , videli-

cet m Sacra Congregatione Concilii R. P. D. Lanfredino Se-

cretario ^rPharaonen. Sjintinactur infra feriptis
,
qualiter II-

luílrifsimus Dominus in Sacra Congregatione
j
quae crie die

duodécima turmuis menfis Septembris refert Caufánt , inf-

tante Emmíncntifsimò,& Reverendifsirno Domino Cardinaii

Jofcpho Pereyra Lacerda
*
príncipaii, five,&c. z: De C^fa-

ris £2 Domino Joanni Andréa Rinaldi Procuratore aíTerto Ve-
nerabilis Congregationis Cifiercienfis Portugalk exiftentis ^
Rcvercndifsimo Patri Procuratori Generali Ordinis Gifttírcien-

íis fecicontra fnpradidbos die quinta Sepcembris anni 1733. m
Dominíctis Martini Sanótifsimi Domini noífri Pap^ Curíor *7:

Item alia feqüentis tenoris 77 Sacra Congregatione Concilii R.

P. D. Lanfredino Secretario £: Pharaoncn. rrlntimetur Domi-
no Joanni Andreas Rinaldi Procuratore aííerto Venerabílis

Congregationis Ciftercien/itim Portugaliae, qualiter Hluítrifsi-

mus Dominas propemet Caufdin Sacra Congregatione Con-
cilii, quac erit die ip. Currentis,ideo,&c. ínftante Emminen-
tifsimo,& Reverendifsirno Domino Cardinaii Pereyra Princb

pali, íive,&c. DeCasfaris. Execura fuit die nona Sepcemr

bris 1733. per me Dominicum Martini. Sariébiísitni Domind
noífri Papas Curforcm ns ícem alia 71 Sacra Congregatione

Concilii R. P. D. Lanfredino Secretario 77 Pharaorien. 77 Inti- >

jnetur Domino Joanni Andreas Rinaldi Procuratore aíTerto

Venerabilis Congregationis Cifterdenfium Portugaíiae exif-

tentis qualiter in Sacra Congregatione, qua£ erit die vigefsi-

ma prima currcntis proporieturCáufa ideo,&c. íníiante Em*
minentifsimo, & Reverendifsirno Domino Cardinaii Pereyra

príncipali, üvc,Síc. Executa fuit contra fupra feriptum, die

fexta Novcmbris 1733- per me Dominicum Martini Sanótif-

M fimi
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firni Doromí noílri Pap# Curfbrem Demum alia parícer

tenoris fequentis videlicct H: Sacra Gongrcgatione Concilii R,

P. D. Lanfredino Secretario ^rPharaoncn. m Intimctur Do-

mino Joanni Andrcae Rinaldi Procuratore aflerto Venerabilis

Congregationis Ciftercicnfis exiftententium qualiter in Sacra

Gongrcgatione, quse erit die decima quarta Novembris 1733;
proponetur Caufa, ideo,&c. Inftante Emmincntifsiino, &
Reverendifsimo Domino Cardinali Percyra principalhfivey&c

j

De Caefarisqzr Executa íuit contra fupra fcriptnm die fcptima

Novembris 1733. per me Dominion ca Martini Dornini nof-

tri Papas Cu rforem " Et alias Iarius patet in didis intimatio-J

nibus, & adis meis, ad qua,&c. In quorum fidem,&c. Rq*

mx hac die vigefsima quarta Novembris 1733. Ita cíl Aa*

gelus Antonius de Csefaris Caufatum Curiae Camcras, Apof-

tolicae, & Sacrarum Congregationum Notarias.
~ Nos ad

praefens Oatnerae almae urbis, & incliti Populi Romani Con-
íervatores univcríís, notum facimus,atque teftamur fupra dk>
tum Dominum Angelam Antonium dc Gefaris

,
qui fupra

ícriptamfidemfacitjíubfcripíít, & pubHcavic eíle Curiae Cau-;

farum Câmerac Apoftolicac ^ & Sacrarum Congregationum,

Notarium publicum, legalcm, autenticum , &fidedignum,

fcripturifquc fuis, tam publicis
,
quam privatis in judicio, &

extra femper adhibitam eíTe, <3c magis de pndenti certam,

& indubiam ad hiberi fidem , in quorum tcftimonium,&ci

Datum Romae ex Palatio noílríe Refidentiae in Capitólio

hac dic vigefsima quinta Novembris 1733. Pro Domino
Secretario Nobilis Collegii Dominorum Curice Capitulinx

Notarius. ^Petrus Angelus.de Canfcanis de mandato, “ Lo-

çus^Sigilli. p:Lib. Rec.foL 127. ~ Fidcs*



O Beneficiado Manoel Duarte Franco, Notário Apoílo-
licOy e Efcrivaó das Juftificatoês Apoítolicas deíle Pa*

triarchado de Lisboa pelo Illuftrifsimo , e Revercn-

üiísimo Senhor Thomàs por mizericordiã Divina Pacriarcha

priaieyro de Lisfeoa,&:c. Certifico em como no anno do N afi-

eimento de NoíTo Senhor JefuChrifto de mil fete centos etrim
ta etresya os dezaíeis dias do mes de Dezembro, neft* Corte,

e Cidade dc Lisboa Occidental, por parte do Muito Reveren-

do Padre Leonardo de Oliveyra Monteyrome foy apprczcnta-

da huá petição feita em nome do Muito Reverendo Padre Fran-

ciico Pedrozo, jà defunto, Prepozito que foy da Congregação
do Oratória de S. Phdippe Neri, eferipea da fua própria maó,
e letra, que em forma reconheço para eífeito de a tresladar em
forma qae faça fè, a qual bem>e fielmente tresladada de verbo

ad verbüm,com os defpachos hellá poftos hc do theor feguince.

Petição, n Illuftrifsimo, eReverendifsimo Senhor : Expõem a,

voíla Illuftrifsima o Padre Francifco Pedrozo , Prepozito da

Congregação do Oratorio deiha Cidade de Lisboa
,
que man-

dando elle na prezente Quarefima em Miflám a dezaíeis Mif-

fio ria rios pode fer neceííàdo, ou conveniente, que alguns deíles

confeffern alguás Religiozàs, qae com Licença dos feos Prela-

dos recorrerem a elles por rernedio de fuas confciencías j o que

também fuccede muitas vezes, eftando emeaza, em que faó.

chamados dos Conventos fugeitos a os Regulares j e fuppollo-

voíía Illuftrifsitrta lhes tem feito a honra , e favor de conceder

Licença a todos os Padres ConfeíTores da dita Congregação

para ouvir de Gonfiííaó a todas as Religiozas da jurifdicçaó Or-

dinária, como fevè do defpacho da petição induza > naó baíFa

efta Licença para que elles poííàó ouvir cambem de Connílao

às Religiozas izenfptas da jurifdicçaó Ordinaria, ainda que os

feus Prelados proprios lhes concedaó a dita Licença, por quan~

to os Summos Pontífices tem muitas vezes declarado, que os

ConfeíTores ainda das Religiozas izcmptasdu jurifdicçaó Ordi-

naria devem fer approvados efpecialmente pelos Illuftrifsimos

Ordinários para ou virlhes as tais ConfiíToés, como entre outras

Bulias fevè da do Papa Gregorio XV . Infcrútobili
, expedida 35;

de Fevcreyrrfdc lózz-ibi:

Confeflores,fiVe J^egufares, jiVe Seculares qmwdocumi
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que exempti tam Ordinarii
,
quam extraordindrii adCcnfcf-

jiones Monidlium, etiam Regularibus fitbjeclarüm üulU-

tenus deputariy-aleant, nifiprius ab Eptfcopo Ipmefam
ídonei judicentur, Ct* approbationem

,
qu<x grátis conceda -

tur} obtineant,

A qual Bulia foy confirmada por outros Summos Pontífices

cfpecialmente o Papa Clemente X. que determina o mefmo
que Grego rio XV. pelo que ^ Pede a vofía Illuftrifsima

,
que

fazendolheagraça mais geral , conceda Licença ,e faculdade o,

os Padres Confeftbres da dita Congregação para que poííao

também ouvir de confiffaó às Religiozas izemptas da jurifdic-

çaô Ürdinaria com licença porem dos feus Prtdados, approvan-
do-os, quanto a efte particular para ouvir as ditas ConfiíToês na
forma que os Summor, Pontífices o requerem. ^E.R.M. ~
Defpachos. ^ Como pede. Lisboa em Cabbido, Sede Vacan-
te 17. de Fevereyrode 1703. ir Andre Pereyra, Magiftrah ~
Confirmaó o defpacho na mefma forma, qiieVe lhes cohceded
cmCabbido, Sede Vacante, zi 8.de Outubro de 1 710. ^ Pi-
mentcl. ^iSoucto. :zUzem da mefma licença no noííoPatriar-

do cm quanto no mandarmos o contrario. Lisboa Occidental

25. de Janeyro de 1717. ^2 T. Patriàrcha* £ r. Lisboa. ^
E naó fe continha mais na foberdita Petição, eferipta pela letra,

c mao do Muito Reverendo Padre Franciíco Pedrozo, Prepozi-
to, que foy, da Congregação do Oratorio de fta Cidade de Lis-
boa Occidental, jà defunto , e nos defpachos nella poílos , cujas
letras em forma reconheço

, por ter vifto outras muitas letras

fimilhantes> a qual Petição, e defpachos tresladey bem, e fiel-

mente da própria original de verbo ad verbum, a que em todo,
c por todo rne reporto, é a torney a entregar a o foberdito Mui-
to Reverendo Padre Leonardo de Oliveyra JVionteyro, e de co-
mo a recebeò afsignoU aqui comigo Notário Apoftolico,e por
afsim paftar na verdade* e a efte treslado fe dè plena , e inteyra
fe, e ct edito em juízo, e fora delle, tneafsigno de meus fignais,

publico, e razo de que uzo, Feyto em Lisboa Occidental, An-
no, dia, e mez, ut fupra* fendo teftemunhas prezentes Manoel
de Almeyda,c Jozeph Duarte Pantoja. :r Lugar do Sedio, —
Ita eft. ^ Manoel Duarte Franco, Notário Apoftolico, 7^ Re-
cebi o proprio. Lisboa Occidental

1 7, de Dezembro de 1 7 3 3

.

Leonardo dc Oliveyra Monteyro.

QRDE-



RDENOU TAMBÉM O MESMO EMINEN-
tifsimo Cardial Pereyra ao feo Reverendo Dou-
tor Vigário Geral, que inandaíTe iVoteíicar a os

oitos Padres Bernardos
, eàs Religiozas do feu

Convento de Ta vira, para que naófizeííèm Elei-

ção dc Abbadeça, que eftavaó para fe celebrar , fem lhe faze-

rem avizodo dia em que a intentavaó fazer
,
por quanto ellc

dito Cardial queria irafsiftir, e prezedir a cila na forma das Bul-

ias Apoítolicas, e Declarações da Sagrada Congregação do Con-
cilio ; a que repugnou adita Ordem aggravando para o jüizoda
Coroa deífa intimaçao

, que fobre eífe recurfo proferió o fe-

guinte Acordaó ibi:

Acordaó em Relaçaó,&c. que recebem , e julgao

por provados os Embargos do Procurador da Co-
roa para effeico de revogarem o Acordaó embarga-
do; e reformando o dito Acordaó viftos os autos ,e

petição do recurío, que do Vigário Geral doBifpa-
do do Algarve interpôs o Procurador Geral da Con-
gregação de S. Bernardo , aquem afsifte o Procura-

dor da Coroa, moftra-fe, que achandofe o Dom Abv
bade Geral da dita Congregação, e todos os Prela-

dos Mayores dos Regulares deíles Reynos na poííê

immeraoriaj, e pacifica, a vifta , e face dos Ordiná-

rios dos mefrnos Reynos , e afsim à do Emincntif-

fimo Cardial Pereyra, Bifpo do Algarve ,e à de feus

Anteceííbres depersl, ou feus Cómiuarios prezidirem

nas Eleições de Abbadeças, ou Priorezas dos Moítey-

ros de Relieiozas da íua obediência fem afsiífencia

dos Reverendos Ordinários , e fem lho fazerem fa-

ber , nem lhe dàr parte, o dito Vigário Geral fizera

notcficar com pena de excomunhão a Príoreza de

N. Senhora da Piedade da Cidade de Tavira
,
que

he da obediência da dica Congregação
,
para que

naó chamafe a Capitulo as Religiozas do dito Mof-
teyro, a fim defe eleger nova Prelada, fem pricneyro

ofazerfaber , e dàr parte ao Emincntifsimo Cardial

N Bifpo



Bifpo da quelle Dioccfi, c lhe fazer certo o dia * c

hora da Eleição, e fem lhe conftar que o ditoDom
Abbade Geral, ou fco ComiíTario ,

que ha dc prezidir

nella,o tem feito certo a o dito Eminentifsimo Car-

dial Bifpo para elle ir querendo ,
ou mandar afsiftir

a cila, no que fazia força , e violência à dita Con-i

gregaçaó, porque fendo certo, que qualquer poíTui-

dor naó pode íer tirado da fua poííc fem primey-

ro fer por meyos ordinários demandado , e conven^

eido, c naó fendo afsim lhe fazia força, e violência*

c eftamefma lhe fazia o dito Vigário Geral na per-

turbação, e privaçaó que fazia à dita Congregação

da poífe cm que eftava pela fua izempçaó, fem que

o excuzafle dizer, que afsim obrara por ordem que

tivera do Eminentifsimo Cardial Bifpo
,

pois era

certo, que qualquer Juiz, ou Prelado, que procede

de faóto, faz força, e violência, c que afsim proce-

dera o dito Vigário Geral, que naó tinha, nem po-

dia ter mayor jurifdicçaó
,
que a do Eminentifsimo

Cardeal Bifpo, com quem conftituhia hum sò Juiz,

c Tribunal, e naó podia exercer a juriídicçaó delega-

da ao dito Eminentifsimo Cardial Bifpo , fem que

tiveíTc cfpecial dclegaçaó delia , fendo que nenhuã

jurifdicçaó tinha o dito Eminentifsimo Cardial Bif-

po, nem Ordinaria, nem delegada fobre a peílòada

dita Prioreza , c negocio de que fe tratava enrre

pcíToas izemptas, como tudo fe moftrava naó so-

mente pela difpoziçaó geral do Concilio Tridcnti-

no, mas de Bulia efpecial da mcfma Congregação,

e pelas mais difpoziçoês de direyto, e razoes
,
que

cm fua petiçaó largamentc expendia , contra o que

naó podia ter lugar a Bulia lnfcrutabili ,
que dava

faculdade aos Reverendos Bifpos para que íímul-

tancamente com os Prelados das Religiões ixemp-

tas afsiftaó às Eleições de fuas Preladas, por quanto

cfta Bulia naó fora aceyta , nem pra&icada neftes

Reynos, e fora mandada expreíTamcnte fufpender-

fe pela Bulia Alias folieis de Urbano VIU. aque naó
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somente fora dirigida para os Rcynos de Caftella,
mas também para efte de Portugal * c Alarves;
nem contra cfta podia dizerfc

,
que eftava a Balia

Superna do Papa Clemente X. porque nefta fenaó

achava derogada a fufpenfaó ordenada pela outra,

fobrc que fenaó fallava palavra nefta parte
,

pelo

que fenao podia dizer revogada por ellc , alem dc
que fendo adita Bulia do Papa Urbano VÍJh havi-

da por fupplica deelRey Phelippe IV* quando do-

minava neftes Reynos > fenao podia haver por re-

vogada fem efpecial mençaó, e derogaçaó
>
por fer

privilegio, e graça concedida a Príncipe Soberano,
que naó vem na geral derogaçaó, nem fem cfpe-

cial menção, fenaó haó por derogadas as graças, c

privilégios alcançados pelos Soberanos, os quais ex-

ceptua o tnefmo Concilio Tridentino; afsim poref-

tas, e pelas mais rezoés, que largamente fe expen-

dem na dita petição pelo que toca à dita Bulia Su-

perna , e pelo mais deduzido com que fe acha ef*

tabelecido ocoftume, e obfervancia a faVor, e poílc

dos Prelados dos Regulares , c peflbas izempeas fc

fazia notoría adita força, e violência, em que tinha

lugar o prezente recurfo ; o que tudo vifto, e o mais

dos autos , e como fe moftre fer notorio o deffeito

da jurifdicçaó com que procedeò o dito Vigário

Geral> que a naó tem, nem pode haver doEminen-
tifsimo Cardial Bifpo dá dita Diocefi por fe achar

com o mefmo dcffeito, como ja vai declarado no

principal recurfo do mefmo Recurrente pelas mdf-

mas rezoes referidas , e afsim fique fendo evidente

a força, c violência que pelo dito Vigário fe faz a

efta Congregação , attenta juntamente a fu a quazí

poíTe que moftra, coftume, e obfervancia , em que
le acha, e devem manterfe

>
por tanto , mandaó fe

paífe Carta a o dito Vigário Geral
,
porque o dito

Senhor lhe roga, e encomenda, que fe abftenhado-
feo procedimento , conaó continue em diante

, e

guarde ao Recurrente íeo dircyto, como pertende,

c quan-
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c quando afsim o naó cumpra (o que delle fenaó ef-

pera) mandaó as Juítiças Seculares, que netta parte

naó cumpraó fuas Sentenças, mandados, ou Cením

ras , nem evitem ao Rccurrente ,
nem lhe levem,

penas dc Excomungado. Lisboa Oriental 16. de

Março de 1734. rn Cardeal, nu Doutor Carvalho.

Almeyda. Doutor Pcrêyra. Abranches. ü: Fm

prezente com a Rubrica do Procurador da Coroa.

í J JM

E vindo também Carta Rogatoria na mefma forma do

cftillo a o dito feo Vigário Geral , lhe ordenou refpondeílè

o que fe fegue.
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Çiozamente recorrco a ¥dflà Mageftme peloífea

juízo da Gdroa eftc Rccurxejste ,:pQjs.a]legouga

;-yóííaMagéftadc h üa causa* que nin-

guém lhe eoiúradice ; Diz, que çftando a foa

J Religião de muiros anríoS) aceita parte- na poífc

pacifica dc fazer as Eleições dasxAbbadeçàs dós ;'Gwy£fttos; ,4a

(ua Ordem, que lhe faó fagçitqs/ a víftãb e face dos Ordinários,

femeftes Ihò contradizerem, q tiepgòraiHo impugnaya eu de

ordem do meu Eminentifsímo Prelado, e jiaó narrou a verda-

de nefta reprezentaçaó. Porque ninguem lhe. nega x .
nem dif.

pura, que a os Superiores Regulares da dica fua Ordem, ou a os

•feus CómiíTarios toca o fazerem as-dicas Eleições , e corifir-

jnarem as Abbadeças ,que pebimayor parte. dos : votos faireni

eleitas, nem fei que athè ç> prezente; lhe controverteie efta fa.r

culdadè Ordinário algum defteAígarive. Porem mo hc efiaa

queftaó, que eu procuro, e perDendo difputar , nem taé pouco

negarlhe efta conduzaó, porque poder a fuã Religião fazer efi-

tas Eleiçoesfem lho contradizerem os Rifpos; fou eu o primeyh

ro que afsim o confeílo ; mas o ponto da controvérfia-naó he

cíTe, fenaó caó somente fe pode a dica fua Religião* ou qualquer

outra fazer as tais Eleições quando o Bifpo preventi vam ente

aviza a os Eleitores, que quer ir afsiftir a ellas , e que afsim lhe

dem parte do dia em que as pertendem fazer para que elje poíía

]a ir afsiftir, c que entre tanto naó paííem à exccuçio deftp

aólo; o que elles em tal cazo deviaó allegar , e provar c ra
,
que

fem embargo defta intimaçao eftavaó em pacifica poí& de ce-

lebrarem as referidas Eleições, c as tinhaó feico por muiros an-

nos, acquicfcendo o Bifpo aeftatal rezoluçaó fem mais a difi-;

putar,ncrn proceder contra elles, por haverem delprezado-a

ral intimação, e nao obftante cila, haverem paííado à execuw

çaó das fobreditas Eleições, porque em taestermos ficavaó eoH

taó adquirindo poflc , e preferevendo efta faculdade contra ò

dito Bifpo, pois fem embargo da noteficaçao
,
que fc lhes tinhk

O manda-



mandado fazer para que fenaó celebrafle a tal Eleição fem ã

fua afsiftencia, elles a fizeraó, e oBifpo fe accdmmodom termos

em que efta fua açquiefccncia lhes ficava abrindo apoita para

a fua prcfcripçaôj mas provarem que tinhaó feito muitas Elei-

ções fem lhas contradizerem os Bifpos , e que nefta pofte fc

achavaó, que direito lhes dà efta allegaçaó, c efta prova ; ifto

mefmo poderão ir fazendo athè o fim do Mundo
;

pois em
-quanto naó houver contradição dos Bifpos, lhes fica livre efta

faculdade, e tanto afsim, que naó hà muitos mezes, que as Rc-
ligiozas Carmelitas Calçadas de Lagos fizeraó Eleição da fua

Prioreza, e naó lha difputou o dito meu Eminentifsimo Prelai

do, porque como as naó tinha avizado, nemáoÇómiffârio de*

putado para a dita Eleição, que queria ir afsiftir a clía, nenhum
•embarazo tinha e (te tal, ou as Religiozas do dito Convento
-para procederem à tal Eleição. . .

E por fer efta doutrina taó certa , tendo efta Sagrada
Religião reprezentado por hua petição ao Dezcmbargo do
Paço, que ellà eftava na poíTede fazer eftas tais Eleições fem
contradição dos Bifpos, e quepor tanto fe lhe paftafle Tuitiva

para fer confervada na fobredita pofte, fe lhe paffou a tal Tuicb

va, e o Doutor Corregedor do Civcl da Corte lhe julgou por

provada a dita polle, e eu naó impugney a tal Sentença ; antes

tendo o meu Procurador em Tavira interpofto hum aggravo à

Cxecuçaó delia, lhe ordeney diziftiflè do tal aggravo , o" que fez

por hum termo, que anda nós autos, porque naó devia aggra-
var de hua Sentença, que em nada oífendia o direito defta Mi-
tra, pois sò declarava, e julgava por provada a pofte deftes Rc-»

ligiozos in eo tantum de que por mais de quarenta annos a efta

parte tinhao feito muitas Eleições fem contradição dos Bifpos^

comofe moftradotheorda mefma Sentença a foi. mas
flaó diz, que as tinhao feito, adhuc contradicente Epifcopo ex Ca-
pite de querer ir afsiftir a ellas, cuja poííe he, que de viaó provar,
c fobre que devia aflèntar a dita Sentença, para elles encaó de-

verem fer confervados nclla , e porque os tais Religiozos naó
çntendeflem, que a referida Sentença lhes dava jus algum no
cazo, de que fe tratava, he que mandei fegunda vez notefica-

los pelo Monitorio, que vai a foi. a fim de qne conbecef-

fcm> que ajainha primeyra noteficaçaó eftava cm pè , e que a



mo enervava em couza alguâ a rcferkin Sentença ; mas defte

Monitor io naóquizeraóuzar os ditos Reiigiozo
s
pára o a pre-

zentarem nas rezoesdofeo recurfo,fem embargo de pedirem

cà a copia delle; mas como virão que lhes naó fervia , teyeraó

por mais conveniente a fupreçaó delle, e sò ajuntaraó , o que fe

intimou à Prioreza dofea Convento de Tavira, o qual foy hum

mcyo fubíidiario de q uzei para eífeito de que fenaó fizeíle clan-

deítina, e cavilozamente a dita Eleição, por quanto corréo aqui

hua vòz conftante de que jàem Caftro Marim fcachavao dous

Rcligiozos CiftercienfeS) que vinhaó fazer a dita Eleição, c que

chegariaóde nouteao tal Convento ,e que na madrugada fe*

guinte celcbrariaó a dita Eleição, e fe recolheriao logo a os feos

Conventos; e como contra eftese-u naó poderia proceder
,
por

naó haverem fido noteficados, pois sò o foraó os a fsiíhntcs cm

(Tavira
(
que em tal evento naó eraó os Eleitos

)
fe me fez entaó

precizo opaífar o dito Monitorio para as Freyrar, que por fer

de menos entidade, he que os Recurrcntes o ajuntaraó , mas

naó o importante.

Efta he a verdade de todo efte fado, como coníh dos

niefmos autos, que hiraÓ â prezença de VoíTa Magcíhde, quan-

doafsim o-ordeue; maspaílàndo agora da prádíca àefpecula-

çaÓ, fe me offerece dizer a VoíTa Mageílade, que eftes Recur-

rentes naó tem, nem podeniter poíTe alguâ no prezente cazoí?

Naó a tem, porque jà noanno de querendo fazer Eleí-f

çaódehuâ Abbadeça no Convento de Cellas da Cidade de

Coimbra, emandandolhes intimar oBifpo da quella Cidade*

que entaó era Joaó Mendes deTavora, que queria ir afsiílirá

cila, os ditos Religiozos o impugnaraó, e recorrendo o dito

Bifpo a o Papa UrbanoVIU. por meyo da Congregação do Con-

cilio, rczolvco eíta, que os ditos Padres lhe naó podido impug-

nar adita faculdade, como fe moítra da copia da dita Deda-

raçaó foi. ficando por meyo delia defeedida a controvcr-

fia; e naó moílraraó os tais Recurrentes, que da quelle tempo ã

cfta parte fizeíTem mais ElciçaÓ alguâ nos puros termos de ihi

contradizerem os Bifpos, com o fundamento de quererem it

afsiftir a cila : Unde a poíTe com o tal Decreto eftà pelos Bifpos^

e- naó por cllcs Rcligiozos.

Naó podem também ter a dita poíTe neftc partícula*

poí
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por outro principio , ncirípc porque tfte privilegio nos, Bifpos

hc meramente facultativo, e ós deita qualidade naó fe perdern

per non ufum, mas sç> fim per contrariqm uíum , como enfina

Miranda
(
ainda que Regular

)
in Manual. Trtlator. qudtjl. 53.

art . 3 . ytrf At Jifacultas. Soàri de Legibus lib. 8 . cap. 5 4. num-4»

Molin. de 1

.

gen.lib . z . cap. 7. num . 7 1 . Addentes ‘Barbof. de

potejlat . Epijcop. cap. 16 .part. z. k num. 1 y. cum jnultis alüs\ e

como nos termos prezentes riaó ha uzo contrario
,
por que fe

moftre* que querendo ir os Bifpos .afsi ftir as tais Eleições , c no-

tificando^o afsirn a os Eleitores, cliesas fizeraó dcfprczando a

tal notcficaçao* c os ditos Bifpos fe aquietaraó; mas antes tcii*

fuccedido ex adverfo , como fica inoílradp > naó fe póde dizer*

que perderão o fco privilegio.

Mais: hc certo principio de Direito, qije poffefsio penei

duos injolidum eodem tempore effe nonpoteff ex deafion. teXt. in L.

ToJsidtn 3 .
§. ex contrario

, ff.
de acquirend., pojjeff. ibj ; flures

eandem rem mfohdum pofsidere non poffunt, contra naturaniquippe

ejlj ut cum ego aliquid te?ieam, tu quoque id tenere videaris . Sed fiç

cft, que ainda nap.indo o Bifpo afsiftir às Eleições dc Abbade-

ças, das Religiozasíugekas a os Regulares, conferva a poffe def-

ta faculdade, e prerogativa : Logo naó a podem nefte mefmo
tempo adquirir, nem prefcrcver os ditos Regulares; porque ca?

hiriamos na falfa recepção, de que fe dava poffe penes duos in [0-

lidunt eodem tempore. Provo a menor de que o Bifpo- fe conferva

na poíle defta prerogativa y aif\da naó indo afsiftir pòr muitos
annos às ditas Eleições; e formo âfsim o fylogifmo : O Papa
concede a os Bifpos a faculdade de irem afsiftir às ditas Eleições

querendo, e também de naó irem , fenaó quizerem : L&gofer
naó forem, uzaó tanto defta faculdade , como fefoíTem : Ergo

feindo, naó perdiaóefta prerogativa, também naó indo a naó

podem perder, porque 011 dc hum, ou de outro modo fc conr

fetvaó na poffe, do que pela Sè Apoftolica lhes he periíiitcido, c

fc naó indo fe confervaó nefta poffe, como ao mefmo tempo &

podem adquirir, e preferever contra clles os jtnefmos Regulares,

fendo certo o axioma acima referido , de que a poffepenesduos

infolidum eodem tempore effe nonpotejl

.

E porefta rezaó dizem os Doutores, e particulannerv

té Felin, in cap. Cum accefsiffent.yerf limita z* de Cònjl{tuiionibus\

*.
' Joan.
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J0jn m Jndreas, Geminian.& alii incap. final, de confuetudin. que

aouelle aquém em algna Oathedral íc concedco.a faculdade de

optaras melhores Prebendas delia ,
que íc vagarem muitas,

e

elle nao quizer uzir da faculdade
;
que defpois de todoa cftes

adtos non utendi facultate oprandi
,
pode optar infuturumfe

quizer, porque tanto uza elle dofeu privilegio optando ,
como

nao optando; ac per confequens aísim de hum modo, como de

outro fe fica confervando na poíTe do fobredito privilegio, e -fa-

culdade, e por efta rezaó nao pode preferever contra -elle o Bifi

po, nem oCabbido pelo non uzo do referido privilegio
;
por-

que cm tal cazo fe daria poffe infohdum penes duos eodem tempore,

o que o Direito nao permitte, como fita ponderado; eporiílo

' ílmilhantes faculdades , neqtte per milleamos, mque- ullo tempo-

re vrdfcribuntur ;
clegantemen tf&artol. in L. Viam publicam , ir

Ztoíifff.devutpubi. aonde dizem, que flb de poder ir, ou

nao ir non ejljus,fed facultas, e que aqutllo, que confijht injure,

pote II práfcribi ,
non veto, cjUõd confijht m facultate ; ealsina de

nenhua maneyra podem allegar ,
nem provar os Recurrences

íimilhante poííè. u ,

Sendo que ainda, que a provarem, lhes nao podia va-

lerdecouzaaluuá por muitos princípios, t. Porque havendo

iàeíla queftaóin una Hicracen. Vfitatmis m anm de t69 x. «

ventilada a matéria na Congregação
do Concilio, da Urou efta,

oue de nenhua maneira íc podia impedir ao O.dmano da

auella Diecezi a-afsíftencfa de ílmilhantes Eleições-, quando

nuizefe ir, ou mandar afsiftit a cilas, como íevè do documento

foi. e o mefmofe julgou também em outra Curien. noanno

de 1 66o. como também ie juftefica do outro documento o .

i. Porque também he certo, eindubitavc I

, .

nhuã prefcripçaó, ou poíTe contra os Decretos do Concilio u-
1,11 \ i

J
. I n.ufurivn Moniahim

dentino,<& maxime tneo y
quod attinet ad L auj

, _

DOde ter vigor, ou fubfillencia algua, c em ordem a cita C a

Lra ainda que a poíTe feja continuada per fpatmmmlk anno-

rum 'como affirma Nicolart. ad Concordai, ta . j
>« « . V °p

Zv Concord.it-dub. x.f.tf. ibi : Hecpojfm ab mfmonbut ab-

tàn per non ufum etiammlle annoru,, E o tem aís, m, Ueclara-

c; CTra j. Con^rceaçao do Concilio in una Sabinen. die 3
.

jr

x* *
vf
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Conftitutmihus Apojloliás Claufuram percipientibus nullam conGie-

tudinem objlare. Eíemnos valermos ckíles teílcmunhos oro
zolve afsim o mefmo Concilio na Sejf z 5

.de \egulanbus cap .5

,

Atcjui, que nos limites da Clauzura 1c comprehende também a
Eleição das Àbbadeças , como com Fagnan. Lantugc. Nicoli,
Laurent. de Francb. fafcahg. Crefpin. affirma Monacelo no ícu
FormuhmoLeg.il tom. 1 . tit. 1. de deputation. Ficar. Monial. for

~

mular. 3. mm. 9 -folio mihi 14. ibi:

Vicuntur pertmere ad Clanfuram 1 .<árc. 8
.
pr*fdentia

hi EleSHone Abbatijjarum.

Logo fe nos limites da Clauzura fe comprehende a Eleicaó
das Àbbadeças, e juftamentc; pois dofeu cuidado, vigilância^ e
cautclla fe fegue a boa obfervancia da dita clauzura

, faltem da
formal, que tambem he cometida aosBifpos, jufta doBrinam
Donati de Claufur . Monialium traB. 3. qu*Jl. 5. num. 1. bem fc

fegue, que naó podendo haver prefcripçaó, ou poíTe algua ma-
nutcnivel em prejaizo da dita clauzura

, que naó fica de modo
algum admifsiveUmanutençaódefta referida, e mal provada
poíTe, que articula o Recurrente ; mas só fc deve juDar e fta 3
beneficio do Ordinário Diccezano, por quem fempre clama a
afsiftencia de Direito, como elcgantemente pondera ToJlb.de
tnanutent. obferv. 45 . a num. 1 5 . ibi

:

Cum hpifeopus babeatjúris communis
,& Concilii Triden •

Tini afsijlentiam, etiam contra exemptos
,
qui babent fuas>

EcclefiaSj & locaintra limitesfu* Vicecefis3(src . Vare-
tur mandatum de mamitenendo Fpifcopo refpeclu Monaf-
teni exemptij quoad ea

,
qu* concermnt claufuram ipílus

Monaferii

.

Fnomm.iS. diz,queparaferconfcrvadooízempto emíi-
imilhantes poíTes em virtude dafua izempçaó, deve concorrer
ofeguinte ibi:

Et qttafi \n pojfefsione exmptioms tunc quis Confitutus
diceretur

,fiprobaretur 'venijfe cafum, Ordinarium Vo-

luif/ecxercerejurifdiclmemy & fuijferepulfum , & re*

pulfioni dequievife, <6^ babuijfetfepro [poluto , non autetn
exeo folumy quod non appareret Superiorem in eum exer-
cui/Jè.

E o mefmo declara a^pta decif 4^ 1 . num. 8
. (9* 1 o.part

.

r

;

recente
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reccnt* Vejafe agora fc fuccedeo jàeíle cnzo neítcBífpdo do

Akarve, ou em qualquer outro deite Rcyno; o que íenao alie-

garà, massòfitnoaçima referido de Coimbra, que a conteceo

pelo contrario.

Nem obítarà quando fe diga, que as doutrinas defte

Doutor, e da Rota, c dos mais que os feguem sò fe encamíhhaó

a o que pertende izempçaó da jurifdlcçaó do Bifpo, e fenao po-

dem applicar aos Regulares, que notoriamente fio izemptos.

Porque a i(lo fc refponde, que como o Papa Gregprio . na fua

Bulia Infcnitabdi, e Clemente X. que a confirma na foa
,
que co-

meça: Superna, cometem a os Bifpos cft a faculdade, e fugeitao

os Regulares àobediencii, e coacçaô dos ditos Bifposem or-

dem a cíle ponto; neceíTarianiente fe ha dcconfcílàr
,
que ncf-i

tas circunífancias, cnetfe incidente naó ficaó izemptos , mas

fimfubordinados a os Ordinários os ditos Regulares.

Nem fe poderà também replicai como aífe£hdofuh-

terfugio, de que a dita Bulia Infcrutabili naò tivera praíHca nef-

te Reyno pela haver fufpendido Urbano Vllí. por hum Decreto

feu tantas vezes decantado por cftes Rccurrenccs; porque tam-

bém tem facil rcfpofta cíh inftaocia, e vem a fer
,
porque o tal

Decreto de Urbano GUI* ficou ceííàndo deípois da publicaçaà

da dita Bulia Superna
j
pois como foy paílada per modum legis ge-

neralis, ut patet ibi

:

pJac nojlra venerali
,
perpetuo Valitura Conjlitutione de

•

cernimus,<&c .

E com clauzulasbemexpreísivasda vontade do Papa,palam

fit, que toda, e qualquer outra Conftituiçaó que lhe obíhílê,

ficava fem força, nem entidade algua, e com muita mais raz

o dito Decreto fufpenfivo de Urbano pois tinha fido pa a-

do com limitaçaó de tempo, Ícilícet Voiiec ahter a nobts feu J\o -

manisTontiJicibus Succejforibus nojlns proYijjúmfuerit

.

L t o/no

ClementeX determinou o contrario do que íe concedia no íto

Decreto, uzandodas maisexquizitasclauzulas de c]ue fe podia

uzar p3ra moftrar fer a fua vontade derogar tudo o que fe op-

puzcfc aquella fua difpoziçaó; bem fe colhe que ja ficava in alíe-

o-avel o dito Decreto fufpenfivo, c os Regulares Efpanhocs,cjue

tinhaó outro fimilhante, afsim o entenderão
,
pois pedirão ao

feu Rev,quc quizefe fupplicar ao Papa pela fufpcnçaó da dita
’ ;

Bulia
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Bulia, como fe havia feyto na Infcnitahili , o que clle nao quí2
obrar, como fevè do Tadre Cardenes nas fuas Criais Theoloycas

dijfert. z.cap. ó.art.j.qurtjl. i. §. z. a num. 2.48. aonde narra

todo cite fa£to.

E íe ainda fc inítar com o fundamento dc que pela di-

ta Bulia Superna, nao podia ficar revogado o- tal Decreto fuf-

peníivo, por nao fazer dellc efpecial menção, o que era pcrcizo
por fer alcançado a inftancia de humRey, cujas graças fenao
confiderao revogadas, fem fc fazer efpecial, e indivídua dero-

gaçaô das Bulias, porque foraó concedidas. Refponderey
,
que

cita inftancia tem tao facil refpofta, como a que açima fica pon-
derada; porque as Bulias ainda que fejaó alcançadas à inftancia

dos Rcys, quando depois delias fefeguem outras, que difpoem
aliqmd arca rem moralem impntabilem aâ laudem

, quanto aefta
parte ainda, que fe opponhaó a qualquer outro Decreto ante-
rior (pofto quefeja alcançado por lupplicá de algum Rey)necn
por iílo deixa de ficar revogado o dito Decreto , e fubfi (lentes
as Bulias pofteriores,que ordenao adira couza moral, ainda que
no mais poíRó ficar em feu vigor, ut bene notat, 6^ explicai Car-

denes nas fuas Crjgis Theolpgicaspart. z. art. 7. qucefl. 1
. §. 4. num.

Zi6. ibi:

Tncendum ergo ejl, quodquamyisper fupplkationèm flegts

fufpendatur obligatiò legis, non tamen fufpenditur declara -

tio doctrma morum facla a 7{omana Càthedra. Declara-

Yit ilemens OclàVus opínionem de obligatione in ahfentia ef
fe falfam, numquidJi dfx CatboUcus fupplicartt-É prodejjct
a liquomodo ejusJupplica tio, yd ut fufpenderetur declara-

do, yd ut rebocaretnr ? Quis tale monjlnuim potejl ad-

mtten&c. Xlbil ergo prodejl fupplicatio T^egis contra

certam yeritatem doclrina morum.

O que fuppoíto,comoa difpoziçaó da Bulia Infcrutabih de
Gregorio XV. e da Superna de Clemente X. que a confirma

, fnó

encaminhadas adrem moralem
,
fcilicet ad feryandam integntatem

Claufurài na eleição de huã boa Prelada, bem fe fegue, qu e ndht
parte ha de ficar inteyra a dita difpoziçaó, ainda que houveftè

Decreto, que fe lhe oppozcííe, e o tal Decreto foííe alcançado à
inftancia de algum Rey, edelle fenao fizeíle mençaó alguá na
dita difpoziçaó pofterior*

f... o * Sendo

/
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Sendo que toda efta fabrica chímerícamente ideada

fe arruina, e pocm por terra com a Baila
,
que começa : Emana-

V/í, eaodiante vai authenticamente copiada a foí. na qual

fe faz cfpecial menção da revogaçaó do dito Decreto ; termos

em que corre de plano efta doutrina , ainda fem fer neceíTirio,

que o Papa declare, que o tal Decreto tinha fido alcançado à

inftancia de hum Rey, ut bene docet Card.de Lug. in traTl. de Toe-

nit. di/p, zo.Se/f. <?. mm. 190. ibi

:

Quintum argumentam contraria fententia e/i quod Cru-

ciata conce/fa eji %egi, nonfolent autem Tontifices ,
nec in*

tendunt derogarepnvdêgiis ,
qua T^egibus , Vel adeorum

inftantiam conce/fafurít niji id expninant, arg. text.ZFc.

ti/efpondeo facile 1 . Licet ejufmodi exprefsio requireretur

fatis idexprefsijfe Pontífices mConflitutionibus fupra ad-

duBiSj inquibus exprefse dicunt miefe feligwfis concedere

facultatem vnrtuteCruciata, qua in Hifpanu pubhcatur.

Cum enim Cruciata illa conce/fa faerit fegibus , eo ipfo,

quodillam nominar, explicat Tontifex fe derogare iüi fa~

cultati conce/fa ad mftantiam fegum. 2. Supponit jal-

fumille Autbor,
quod fcilicet hoc priVilegtum %egis jam

conce/Jum\ nam Cruciata conce/fa fuit pro temporc duct ~

minato, quofhuto,
conceditur de noVo profex anms , ita ut

Jingulisfexenmsfit concefsio noVtprivilegm pote/i ergo Ton-

tifex, licet deroget privilegiamjam conce/fum, nole tamen

illudde novo concedere.

Nao vi doutrinas mas adaptadas a 0 prezente cazo, fiquidem

ainda que o Decreto fufpenfivo dzUrbanoVllI. foffe impetra-

do à inftancia de hum Rey, como o Papa exprcíTamenre ono-

mea, e cita nefta ultima Bulia EmanaVit

,

que fe ofreiece, eo

ipfo ficaelle revogado ainda que fenao declare, que fora a can-

çado a inftancia de hum Rey. Deinde como o cal Decre to so

foy concedido por tempo determinado fcilicet Doncc aluei &

Sede Apoflolicaprovifumforet, tanto que efta chegou a mandar o

contrario, jà naó fica exiftindo o tal Decreto, e afsim naó efta

obrigado o Papa a continuar, ou conceder de novo aquelíe

rnefmo privilegio, ou graça, que fe continha antecedentemen-

te no dito Decreto, que fenao deve fuppor revogado ; mas sò

fim extinPlo raiwneprafixionis temporis, concbblmis .
-

Provai



Prova~fc mais a verdade defta concluzao da doutrina

de Mendoin 'Bulldtn Cruciat<t difp. 24. cap . 1 3 . num. 145 . aonde

fegue a mefma Sentença dc hugo} fundando tudo na iníinuaçaó

da vontade do Papa, que diz, te comprehende , e qualifica na

expreífaó das clauzulas con quefe explica na Bulia, porque per-

tende revogarqualquer outra, que cm contrario feja
,
porque

cm tal cazo afíirma, que fica revogada a dita graça , ou privile-

gio anterior, ainda que foffe alcançado inVim contraclus onerofi

as palavras do Author, que poem a duvida , e a rczolve , fao as

feguintesibi

:

Bulia Cruciatá ejl privilegium Bjgi Hifpaniarum concef-

funiy atTontifices dum non exprimunt derogationem
, non

derogant privilegús
,
qu<£ P{egibns , aut ad corum infian~

tiam concedtmt&c. Ergo Bulia Cruciat univerfiahúr

loquendo , non derogatur quoad Regulares per quamvis

Conjlitutionem, nifi exprimatur. Confirmaiur quia Bulia

efi
contraclus quafi onerofus,feu remuneratorius

, privile-

gia autem expaSlo onerofo non revocantur per pofieriores

Confiituúones. %tfpondeofiatis exprimi Voluntatem Ton-

tificum nolentium, ut concefisio BulU, nonfitpro %egalari-

lus in ordine ad eleclmem ConfieJfiariipro abfiolntwne k re*

fervatis .

E para canonizar efta repugnante vontade do Papa
,
que era

UrbanoVJIL kvú da expreííaó das clauzulas com que ellc íe

explica na fua Bulia revocatoria dada Cruzada em ordem aefta

conccíFaódc poderem os Regulares abzolver dos Cazos rezer-

vados ,
como fevè no cap . 12. deita mefma difputa no mm.

Liz 5 . ibi:

Etenim nullum inficiebatur Tontificem> k cujus ‘Voluntate

pendet concefisiopotefiatis, ac jurifdiclmis pojji illam ,
<6?*

7iegare> O' conceder

e

y
eaque negata invalida,& irrita erit

úbfolutió. Tone ergo Tontificem negare eamjurifdiSUonem :

(hàbus Verbisj quo tempore
,
quibiis claufulispoterat negare

clarins,
exprefsius , evidentius, quam Verbis in Bulia (upra

pofita contentis ? Sane ego nullas alias reperio ; igitur
, Vel

defaSlo bane jurifidiSlionem negatam ejje k 'Pontífice debe-

musfaterijVelnonpojfieab illo negan quis temerarius af-

finnare tenebitur .

c
' E iíto



E ifto mefmo cnfínaó Saneh. Ú? aptul emn Tiald. Ângel. Eanor-

puta». Alberic. Soem. Aymon, Ánan. Kart, Isr aüi nos fees Confelks

Moraes lib. 6. cap. 9- dubit* S.num. 4.6.& j.CoV.in mhr.de tef

tam.part. 1 .num. %o. Gom. tom, ucommunJib. 14* ^erf Frivile-,

<r'mr foi. mibi 170. NcCrarr. cap. Si quando de refcript.tot. except.

mandat . ApoftoLverboVro exprefsis. Frey

Emman. ll{oder . in expojuion.mot . Vii V. quem ponit infin . IhdLe

Cruciatít num. 6. Logo fendo da mefina qualidade , e das meL

mas cxpreffoês das Bulias citadas por efes Aathores a Superna

de Clemente X. de que vamos fallando* bem fe Lgue
,
que por

ellas ficou derogado o dito Decreto de Urbano Vlll ainda que

delle naofizeíTe indivídua, e efpecial menção.
,

Sendo que todas cilas ponderaçoer me parece íe iaziao

defneceflàrias a vifta da Bulia de Alexandra VII. que he no Bul.lv

rio entre as defte Pontífice a 1 5
6. c começa: Fcelids Sacranm

Virnnum, paíTada em 13- das falendas de Novembro de iáá4 ;

que he efpecifica na mateiia, pois diz, que toda a graça, Bulia , e

conceíTaó Apoftolica de que poffa rezultar menos oblervancia, e

integridade da clauzura, cafla, revoga, c anulla, ainda que atai

Bulia, ou graça fuíTe impetrada, ou alcançada a niftancia, íuppii-

ca, ou contemplação dcEmperadorcs, Reys, Raynhas ,
ou ou-

tros quaefquer Príncipes, porque todas eftas concefloes da por

prezentes, viftas, e lidas de verbo ad verbum, e as cafla, revoga,

c dà por de nenhum vigor, e entidade, como fe unhvi ualmen-i

te as nomeara, utpatet exVerbis ibi:
_

Etiam ad Imperatoris, %egm, & %epnarm, renm pu-

ílicamn,& qttorumvis aliorum Erincipum, isrperfonarm

diiarumcumque Eccleftafiica, Vel S<eculan àigmtate fun-

Pentium injlantiam, feu eorumintuitu, is'
:.

co,ltem!’ at ’

tc etiam confijloriditcr, <Sr dias quomodohbet ,
etiam fer

Viam communicationis
,
feu extenjionis cante

f

sis. O 1 e> a 1

Vicibus approbatis, <sr innoVatis. Quibusomm ns , J

vulis, quoaJ ea, qiu prxfemibus quomodohbet
aJverfantur,

'etiam fipro illontmfuffiáenú derogatione de illis , illormn-

aue totis tenonbns ,
<ty fomisfpecialis , indivídua, Is de

Verbo adverbum, non autemper claufulas generales tdem

importantes mentio,feuqu<eVis alia exprefsio habenda , aut

qLvis exqmfitaformaJerVanda ejjet, tenores bujujmodt.



Ecclefíaftíça, de que fc recorre, naô haja afeo favor nb que

obrou probabilidade alguã; as palavras deite Àuthor fàó as fe-.

guintes ibi

:

Quando cafus ejfet dubius, non fufficiet prob.Mejudimmj

"pel imiti aliquorum VoSlorum Autboritate eo cafu dari V/o*

lentiam afferchtium ,
nlji certumJit, ilLtm dari , nullam

opinionem contrariam probabilem ejje .

Vcjafe agora fe fe dà probabilidade, ou fe procedi de faóto

fcm feguir o que tem determinado a Sc Apoftoliea, c a Congre-

gação do Concilio nas Bulias, e Declarações
,
que açima hcao

ponderadas, e ainda que por efte caminho naô ficaífc o ponto

taó claramente decidido, fempre ao menos fe devia confeffar,

que era o cazo dúbio; ac per confequens em taes termos im-
pra&icavel nelle pelas meftnas doutrinas do dito GabrielTerejra

o conhecimento do referido Juizo da Coroa, c impraticável

tamhem amim pelo mefmo principio a execução deita Carta*

Faro cm deMayo de 1734.
~ Do Vigário Geral de Faro.

Manoel de Souza Tcixeyra.

J
TJlgo juítificados os artigos folhas fetentac hua, vi(to fe

provar, que a Congregação do juftificántc efteve fem-
pre na pofie pacifica hà mais de quarenta annos das

Eleições das Abbadeças das Religiozas da fua admintftrâçáó,

âfsini nefte Reyno, como no do Algarve à vifta, e face dos

Ordinários delles fem contradicçaó alguã feitas pelo Dora
Abbadc Geral da dita Congregação, e fcosCómiíTarios a que
íiey por juílificado, e mando fe paíTe Ordens as Juftiças Se-

culares para que façaó confervar na poffe a Congregação do

juftcficante na forma declarada na Tuitiva, e pague o juD
teficado as euftas. Lisboa Occidental z6 . de Março dc 1733,
Manoel da Cofta de Amorim,

COA



COLIMBRIEN. EPISCOPVS:

Uni in Civitate Colimbrienfí, in qua adeíl Uní-

veríitas celcbris 3 oiiantur plura fcandala in Parla-

toriis Monaíleriorurn Monialium,. quasrit Epifco-

pus. An ad ipfum fpeÓtec prphibcrc colloquia

ctiam in Monafteriis Rcgularibus,& nonipfi Ordinário íub-

jcdis ?
(Hocerat fccundum dubium, quod propofuit

,
quia

primum,&.tcrrium,qaodifequcbatur non ad rem ptrtinent)

4. Querit ~ An prsfidcre debeat Elcdioni AbbatiíPe Mo-,

nafteriorum Monialium cxemptorum a jurifdiòlioiie Ordi-

narii ? Die 1 6. Julii 1659. Sacra Congregado Concilii ad 2,

refpondir : Speóhre ad Epifcopüm Colloquia in ParIatoriis

Monialium prohiberc, ctiàtn fi Monaíleria fint cifdcm Re-

cralaribus fubjcda. HE Ad 4. refpondit: Epifcopüm pradideie

debere ad pracfcriptum Conftitutionis fa. racm. Grcgorii XV.

de exerapt. Privilcg. Elcftioni Abbatiffiç, vcl Pdorife Mo
nsfteriorum Monialium cxemptorum à jarifdi&ione ipíius

Epifcopi. ~ Ita requiritur in regefto Authograpíio Decreto-,

rum cjufdcm Sacras Congregationis Concihi lio. 16. íoL

235 *

HIERACEN VISITATIONíS.
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Ntra Dimfim , & in oppido Caftri veteris adeft

Monafletium Moakfam 1»»-***Monalterium momaiiuiH

ridxs fubjeétum jarifdiótioni Prioriíía: Mcffmen,

& pro tali à Sacra Congregatione
repuMtom anno

ijc79. in contradiíVorio judicio inter diótam Pnon an
J

•>

tunc^cetr.poris Epifcopüm Hieracen. Ad V.fouor, m bujus

'Mmiafterii curavit accedere anno 1690. modernus Epifcopus,

™ CUuíuram aâa ,
»ote «m p«tfi«rc íJ

SoguL Moni»b . f»« : PS“e



afíerta Exemptíone., ntraque parte citata > Sc informante fuper

Infra feríptis dubiis Concordatis , dignentur EE. VV.refpon-
dere. ZZ t. An Epifcopus Viíitare pofsit Monaftcriüm Beatx

Mariaede Valle Verde in ConcernentibusClaufuram ? zz Et

hic fequuntur alia dubiaadrem non facinitia ufque ad inter-

rogationemoófavan^quacric fehabet. ZZ 8 . An pofsit inte-

refíè Elcódoni AbbatiíTíe ? Die z6. Januarii 1691. Sacra Con -

gregatio Concilii juribus ab urràque parte dcduâis maturè
perpenfis refponditad primum affirmativc. ZZ Ad8. Affirma-

tivè juxta formam Declarationis poft Conftitutianem Grego-,

rianam. ZZ Ita reperitur in regefto Authographo Decretoruin

cjufdem Sacrae Congregationis Concilii lib.41.foi 45 . tergo;

/ 1 « > r .• , *
> í **\ r j

*
*

!

CVRIEN.
'Jter Epifcopum Curien, Sc Patres Minores Com
ventuales difputatá fuere infrâfcriptá Dubia , nem-
pe. ízi 1. An Epifcopus Curien pofsit, & debeat
Vifitare Claufuram Monafterii Monialium Sanótas

Claras Oppidi Marani, quaeper Fratres; Minores Con ventuales

Sanóti Francifci reguntur? ZZ An ideni Epifcopus pofsit/&rde-

beat intereíle Eleóíioni Abbatiííi > ZZ Die 10. Aprilis irS6o.

Aà primum Congregado Concilii rcfpondit affirmativè. ZZ Ad
fecundum cenfuit poíTe intercftè Eleòlioni Abbatiflfe. zr Ita

reperitur in regefto Authographo Decretorum cjufdem Sacras

Congregationis Concilii lib.22. foi 84.
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PP. XII
Ad futuram rei mcmoriam;

MANAVIT nupèr à Congregatione Ve-

nerabiliurn Fratrum noftrorum S. R.E.

Cardinalium Concilii Tiidenthii Incer-

pretum in Caufa jarifdiâionis interdilec-

tumfilium noftrura Jofephum ejufdem

S. R. E. Cardinalem Pereyra de Ia Cerda

—.. nuncupatum , Ecclefiae Pharaonen. ex

concefsione, & difpenfatione ApoftolicaPnefulem ex una, &

dilectos Filios Modernos Prefides , & Monaclios Ordinis Cif-

tercienf. in Regno Lufitani* ex altera partibus/uper infra fcnp-

tis dubiis, vertente, decretum tenons,qui ieqmtur,videiicec. _
Pharaonen. jurifdictionis. Volens Eminentifsimus Pereyra

Epifcopus intercíTs clectioni Antiílits in Camobiis Monialium

Ciftercientium
,
quas á Religiofís ejufdem Ordinis reguntur,

itèmque repofcerc raciones adminiftrationes bonorum ,
ac de-

niquè examini fubjicere, &: approbare eos
,
qui excipiendis ip-

farum Monialium Confefsionibus deílinati íint ,
contradiéfo-

res expertus eft Pracfides ejufdem Ciftercienfis Famibae : kaquc

ad bane Sacram Congregatíonem controverfia delata eit.

Quantum attinct ad primum , extat Conftituno xvlií. *y-g .

riiXV. quaeincipit ^Infcrucabili “BuIIar.comoiv.ubi $. v.

jta cavetur “ Ac firoilitèr pofsit Epifcopus una cum Supetio-

ribus Reeularibus quammcumque Abbaciflarum , l noulla-

„ Pr£efeótarum, vel Prsepoficarum eorumdem Monaiterio-

;.um ;
quocuníque nomine appellentur, eledion.bus per fe , vel

per aliam intereíTe, ac praefidere ,
ab^ue ulla tamen ipfoi um

Monafteriorum impenfa. -Iraquem Commbrien. die xvi.jula

MDCXXXIX. ad quartum dubium refcnpcum fuit >-bpih
iy

S çopura



copum prseíiclcre dcbere ad prasfcripcumConílitutionis fancStae

memòdae; Gregorii XV. de exempt. privileg. èkótioni Àbba-

tife,vel Pi ioriílie Monaftcdorum Monialium , ctiam exemp-

toriifn à jufifdidíone Ípííus Epifcopi, ut in lib. XVÍ. Dccrct.

pag.ccxxxv. Atquè ità etiam refpondit Sacra Congregado in

Hieracen. vifitationis xxv i

.

Januarii MDCXCII. ad vm. dix-;

biuiTi, ubi tamèn ctiam fuit declaratum , noa faiíle à Grcgo-i

riana Confticudpne attdbutum Epiícopis. Jus confirmandi Ab-

batiíías^uarum ele&ioni pnefidcre poííunt, fit Mon afie ria ab

Ordinarii jtirifdi&ionc exempta fine , ut in lib.xli i. Decrcc,

pag.xlv ui. Qtiò vero ad explorandam ádminifirationem bo-;

norum ad ipfa Monaftcria fpcóhndum , eadem Bulia Grego-

liana in §. v. hxchabet z: Sed &adminiílrantes bona ad cjuf-

modi Monafteria San&itnonialium, ut prafertur, edàm Regu-

laribus fubjedhrum pertinentiajfivc Regulares extiterint , fivè

, Seculares
,
quomodolibètexempd , Epifcopo loci, adhibids

etiatn SuperioribusReguLuibus,fingulis anuis rationes admi-
nittrationis, grátis tamèn exigendas, reddere teneantur , ad id

que jüns remediis cogi, &coinpdliqueanc. í^rCirca id tamèn

modum adhibendum explicavit Sacra Congregado in dida

Hieracen. vifitationis xxvi. januarii MDCXCII. Diíputa-

to cnim hoc II. dúbio, n: An poísic Epifcopus aclminiítratores

recldituiHii Mohallerii exempti ad redditionem radonis com-

pellere, non vocatis Superioribus Monafterii, eofque adminif-

tratores removere
,
quatenus iidem Superiores interpellati id

renuant facere. nz Reíponftrrn fuit ad II. quòad primam par-

tcm,negativè,quò vero ad fecundam, affirmadvè,iit in lib.xí 1 1.

Decret. pag.xlv i . Deniquè quòad Regulares audiendisConfef-

fionibus Monialíum deftmatos, in eadem Conftitutione Gre-

gorii XV.dido §. v. ica ftatuitur tz Confeííores vero, fivè Se-

culares, fivè Regulares quomodocumque exempti, tàm Ordi-

narii, quam extraordinarii, ad Confclsiones Monialium , etiam

Regularibus fubje&arum,audiendas, nullatenus deputari va-

leant,nifi prius ab Epiícopo Dioccefano idonci judiecntur, &
approbationem,quae grátis concedatur, obdneant. ETldqu-c

ctiam cdixit.Clemens X. in Conílitutione vii. qms incipic tZ

Superna §. i v. bis verbis Religiofos generalitèr appeoba*

tos ab Epifcopo ad perfonarum Saeculanum Confclsiones au*

4 t
,/ diem



diendas, mrqiiâqUacti ccnfcri approbatós ad audiendas Confefv

íiones Monialiimi íibi fubjeclarum , fed egerc quoad Iiocfpc-,

ciniiEpifeopi approbadonc , acquè approbacos pro aiiãiendis

Confeisionibus Monialium unias Monaftedi, minimè poíle

audire Confefsiones Moniãliüjn alcerius Monafterii, itidèmque

Confeílores extraordinários femèl deputatos, atquè approbatos

abEpifcopo ad Monialiam Confcísioncs pro ima vice audíen-

das, haud poífe, expleta deputatione, in vim àppfobationis ha-

jufmodi illarum Confefsiones audire , fed todèsab Epífcopó

eíh approbandos, quotièscafus deputationis contigcrir.~ Hxc

cúm latis clara, & aperta fint pro Eminentifsimo Epifcopo,dux

tamèn objeóliones àRegularibusproponuntur. Altera depro-i

niitur ab Apoítolico Brevi Urbani VIII. qui anno A4DCXXVÍ,

jixfsit fuperfederi in execudone memorara Conftítudonis

Grcgorii XV. in Luíitano Regno, donèc alitèr, vel à Se , vel à

Succefíoribus provifum fuiíTet : at rcfpondet Eminendfsimus

Epifcopus, hujufmodi fufpeníionem jam ceflaíTs , ac dc medio

fublatam fuiíle,cumper Decretam hnjns Saax Congregado-

nis editum anno MDCXXXIX. Sub eodcm Pontífice Urbano

VIIL in d. Conirnbrien. demandara fuerit execudo ejufdem

Gregoriana Bulk, cútiique etiam poíteà Clemens X. ad remo-:

vendas contentiones,& controverfías circa ipfam Gregorianan*

Conftitudonem fabortas , legem Generalem filam tulerity

quatn continec citata Conftimcio vi r. Qbjiciant praecéreàe

Ciftercienfes,non confueviííe hadenus Epifcopos Pharaonenfes

fefe interponerc iis, dc quibas jus fibi competere
,
putat Emn

nentifsimus Pereyra. Vcrumcxquo alii Prredeccílores Antih

rites ufi noa fuerint ea poteílate, qua uti potuiíTenc, cenferi ne-

quit
(
ut inquicEmincntifsinius Pereyra) abrogata facultas ip-,

fi qüoquè attributa à Pontificiís illis Conílitutionibus. on

femèl etiam declaravit hxc Sacra Congregado nullam cílc ha-

fendam racionem dc confuetudinecontraria iis, qua^ jn ui a

Gregoriana fancica func. Sicjuidèm in Cadurcen. XII. julií

MDCLVIII. ad II. dubium ita íefcripfít " ConfeíTarios, etiam

extraordinários Monialiam , etiam Regularibus fubjeóhrum

poli Conftirutionem GregoriiXV.
hac dc re editam nullate^

pus poflè earuni Confefsiones audire , nifi priüs ab Epifcopo

Dioeceíano ídoneijudicentur , & approbcntar , non obíiante



quacumquc contraria confuetudine,titm lib.xix. Decret.pag;

]x. In Neapolitana exadionis rationum li. Marti i MDC-

XXXIII. propofito hoc dubio. s: An non obítance praetenfo

non ufu ,
liceat Eminentifsimo Archiepifcopb ad formam

Conftitutionis GregóriiXV. cxigcre raciones adminiftrationis

bonórum Monialium Regulai ibiis fiibjedariun. ,—. Refpon-

fnm fuit affirmativè, uc in lib. xxvni. Dccret. pag. xl.Poftremò

in Vratislavien. xxx. Jmuarii MDCCXXIil. Pefinitum fuic

approbstionem Confeííariorum pro Monialibus fubjedis Ab-j

bati Lubenfi Ordinis Çiftercienfis pctendacn ab Ordinário eíTc;

non refragãntc confuçtadinc contraria ,
quam Abbas conten-;

dcbat tomçmor.abikm, ut in lib. í.xxm. Dccret. pag. xxxí. &
redèquidèm, quiàin praedida Bulia Çlemcntis X. §. ix. expreb

sè detQgatum legitur cuicumcjue confuetudini, eciàm immcH

morabili. Quarè in Conftitutione fandcE memorix Iunocen-

tiiXIIIf pro Hifpanis Regnis cdjta
,
quae incipit r: Apoftolici

miniílerii ^ $. xyiii. fic cautum legitur rr Mcmincrint quo-*

què Regulares fe excipçrc non poffe Confefsiones Monialiunli

tamc.cC eorüm regimini , & gubernio fubjedae fint 3 niC ultra

licentiam fuorum Prxlatorum Regularium
,
praecedat examen

coram Epifcopo Diceccfano façiendum j
ejnfquèfpecialisquo-

ad Confefsiones didarúm M-mialium approbatio , remota

quacumque contraria confuetudirie
t3
etiàm immeinorabili

Pertinet igitur ad Erninentias yeftras determinare I. An Emin

nentifsimus Epifcopus intereííe poisit, tamper fe 3 quam pec

alium , cledionibus Àbbatiííarum , vel Prioriííarum Monaf-

teriorum Monialium Regularibus Ordinis Ciftercienfis fubi

jedarum ? II. An liceat eidem petere rationes adminiftra-í

tionis bonomm ipforum Monafteriorum ? III. An idein

Eminentifsimns Ordinárias pofsit inhibere Regularibus , nè

fine praeyia cjus approbatione excipianr Confefsiones Mo-i

nialium, etiàm fubjedarum regimini ipforum Regularium,

nonohftante aíTertO Brevi Urbani VIII. atquè pmenfa con-;

fuetudine in cafu,&ç? Die xiv. Novembris MDCÇXXXHI.
Sacra Congregatio Eminentifsimorum S. R. E. Cardinalium

Concild Tridentini Interpretum Refpondic affirmadvè in

omnibus. r: C.Cardinalís Origus Prarfedus :r
J. Amadorius

Ol de Lanfccdinis Seçretarius. 'zz Loco )J(
Sigilli.

~ Curn

autèm.



I

autèm , ficuc di&us Jofephus Cardinalis , Sc Prxful nobís
íubindè expofuit ipfc Decretum hujufmodi, cjuò firmius

fubfiíht , Apoítolicas confirmationis noftrac patrocínio com-
muniri íummopcrè dcfidcrct, Nos ipfum Jofcphum Cartii-

.
miem, Sc Praefulcm fpccialibus favoribus , Sc gratiis profe-
cjui volentes, ejus fapplicatiombus

, nobis íuper hoc humi-
licer prorrectis , inclinatí

> Decretam prxinfeitum authorica-
tc Apoítolica tenore prasfentium approbamus, Sc confirma-
mus> lllique inviolabilis Apoftolicae firmitatis robar adjici-
niaSi falva tamen fempèr in pr^mifsis auóioritate memora-
tx Congrcgationis Cardinalium. Detcrncntes eafdem prae-

fcntes Litteras firmas, validas, Sc efficaccs exiftere ^ Sc fore,

fuofquc plenários , Sc Íntegros cfifeótus fortiri , Sc obtinere,
ac illis, ad quos> Sc pro temporc fpedbibic, in omnibus, Sc
per orania plcnifsimè íuffragari , Sc ab eis refpe<5livè invio-

labilitèr obfervari. Sicquè in prasmifsis per quofeumquc
Judices Ordinários , Sc Delegatos , etiàm caufarum Palatii

' Apottolici Auditores judicari, Sc definiri debere, ac irritum,

Sc irmane, íi fecus fuper his aquoquam quavis authoritacc

fcientèr , vel ignorantèr contigeric atcentari. Non obílan-
tibus Conftitutionibus, Sc ordinationibus Apoflolicis , aere-
riíque contrariis quibufctitnquc. Datum Rornae apud Sanc-

tam Mariam Maiorem fub Annulo Pifcatoris die Prima
Decembris MDCCXXXI1I* Pontificatus noftri anno quarto.

E Cardinalis Oliverius .

T
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